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iICTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECIti ;,TO N. 0.718-nr, II itt: ozzEunrao DE 1957

Estabelece regras para concessão do soldo
vil alicio ins;ituido pelo decreto legisla-
tivo n. 1.687, de 13 de agasto de 1907. e
para o processo de itabilitacão ao dito
soldo

O Presidente da Republica dos' Estados
Unia }st do Brazil, usitit4o da attribu'elo que
lhe exifere o art. 4., a. I, da ron,ti (atiça°,
resolve mandar observar ai instrueções que
com este baixam, aigna,,las ly:qo marechal
Hermes Rodrignes da, Fonseca. Ministro de
Estado da Guerra, reguladoras da c ucessào
do subiu vitalicio institaido pelo decreto
legislativo a. 1.(1 87, de 11 de agosto do cor-
rente mico, e do proesso de habilitação ao
dito soldo.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1907,
19 da Republica.

AFFONSO ACCUSSTO 310E1liA. PENSA.

llormers n. ris Ponse,v.

Distracções reguladoras da concessão do
soldo vitalício instituido pelo decreto le-
gislativo n. 1.63'7, de 13 de agosto de
1907,e do proce:so de habilitação ao dito
soldo, ás crimes se refere o decreto desta
data

Do diNi ro no soldo

Art. I.° Teem direito ao soldo vitalieio
instituido pelo decreto legislativo a. 1.687,
de 13 de agosto de 19O7,o4 ¡alicias e praçw
de pret., sobreviventes dos corp »1 de volita-
tarios da patria e da guarda nacional que
serviram no exercito e na armada pr ecoa-
sitio da guerra do Paragnay, e bem assim os
auditore s de guerra e estudantes de medi-
cina e pharmacia que serviram como .vo-
luntarios na referida campanha.

Paragrapho unico. Esse soldo será cor-
reqtondente ao posto e á sitinção em que
cada um se achava ao tempo em que foi
dispensado do serviço e regulado pelas ta-
bellas annexas á lei n. 247, do 15 de dezem-
bro de 1894, e decreto legislativo n. 1.,473,
de 9 do janeiro de 1909.

Art. 2.' Não teem direito ao soldo vi-
tabelo

a) os que se eximiram do serviço da
guerra por contribuição peennia,ria, pois
que perdiam direito ás vantagens pronta-
tidas no decreto ti. 3.371, de 7 de janeiro do
1865 (resolução imperial n. 58 .2, de 23 de de-
zembro de 1865, de etur,ulta ás se e (:)es de
de guerra e.marinba do ('o:Iselho de Es-
ta(lo);

h) os que deram substitutos, porqun a
estes é que competem as vantagens que te-
riam o	 ubstitnido: (Ilecrc,to it. 2.171, de 1
de maio de 135, art. 21, §	 do decreto
n. 3.513, de 12 de setembro de 18651

c) aquelles	 aprasentados ao svrvie,)
emboca t.:,n fiam s da C(n'to ou de a /-
gamas d . ts Provineias para os ao to Da WIL-
tós militares I km eimpanba, foram abi ' re-
cusados por sua incapacidade physica ou
por. na qualidade de estrangeiros, (le-t,,o-
nhee,orem a lingua nacional
• (/) aquelas cujos serviços, embora, presta-
dos por °cc .:sitio da guerra do l'araguay, não
sejam consiilerados de e.oupaillta, e eim

hobilih,(,7o

I

Art. 4.' Compete a,o Ministro da Guerra
jul.!ar da habilittç'jto ao sol In vitalicio e
mandar expedir titulo ao habilit indo.

§ Para esse Iins os interessados apre-
sentarão directamente ao Ministerio da,
Guerra, nesta Capital, ou ao cominando do
districto militar mais proximo sua resi-'
denci 1, nos Estado., petição eus ipio decla-
rem seu nom . ', idade. naturalid ole, lugar
de residencia, época em que N)rviram
campanha, quando fitram dispensad, s e • 0
mais que convetaut para apuração de seu
direito.

Essas petiçiies devera ser acompanhadas
dos seguintes documentes:

Documenio que prove haver o habili-
tando servido no exercito ou na armada por
oceas n ão da guerra do Paraguay canso vo-
[untara).

11. Prova de que é o propilo o i•lentico
voluntario a, (LUC SC l'Crerent os doettnienfo,
apresentados.

III. Certidão passada, pelo Thesouro Fe-
deral ou pelas Delegaci is Fiscars nos .:sta 'os
prov,unlo que O ifthilit 10 ililil nut pell-
SãO percebe dos cofres publico.

IV. No caso de pere , ber alguma pen-ão,
a declaração expressa de que opta pelo
soldo Vi alicio.

2." São documentos liais' rn para, fazer
a prava exigda, no 0. (110 paragrapho pre-
cedente

a) a patente do pn.,:ho do habilitando na
exercito ou ti t a eau,da por Oecaifto da
guerra do Paragnay;

31 de dezembro do corrente anuo

is:pensa a remessa do «Diario Official»:
anecionarias publicas da União, assi-

s. por desconto mensal em folha, cuja

não tenha sido enviada pela regar-

rrecadadora ;

' unecionarios estaduaes e municipaes
>saiu do abatimento na assignatura,
idean tadamen te
assig.nantes em geral que não tiverem

ret aquella data, na Thesouraria
2nsa Nacional ou nas Delegacias Fis-
a importancia da assignatura.
revisições deverão ser dirigidas ao

ter geral da. Imprensa Nacional, com

os esclarecimentos necessarios, acua-
-los, sendo passivel, de duas relações

inativas dos novo.: assignantes e dos

'miam.
: sições de assignaturas officiaes só

latrante o exereicio.

SUMINIAlt 10

"tlxecirriro
que estabelece regras
do soldo vitalicio,

'0

e Neg,ocios Interiores
rectorias do Interior,
de Saud° Publica —
?ederal,

Portaria — Regue-
- Expediente das
te e das Rendas
.ederal— Recebe-

inspeetoria de

pediente e re-

,ria.

•lo o Obras
teria Geral

dos Cor-
Estado do

policia militar mantendo a paz, e orlem
ternas.—Resolução de 17 de março de 187::

e) os que ateara emsiderados extra viados;
não se lhes tendo apurado a qualidade de
prisioneiros;	 '	 •	 '

torce, salvo si a deserção houver sido com-
/1 os que tiverem silo extsiilerado4 deser-

ui	 -

mel tida depois de terminada a campanha.
iso de 1:n de julho do 1874, ou se ti-

verem SAL) indultados sem re s trieeão, o qukt
devolve ao agraciado o diroito as vantagens
que lho c pet ia in antes (Ia culpa. —Av i; •
n. :19, de 26 de julho de I8O5 ao comuna-
dant° em chefe 14 exercito no sul

g) os que tiverem cumprido seittenca que
importo na perda das VaIll'1!!elis	 ;

h) o•; que passaram para o exercito e ai'-
asila, abi constituindo a soa I!arrpira
Mar. embora pasteriormeute. ás promoções
obtidas pedi ssem demissão da servico.

Art.	 otlicines e praças que ,já est
Ve1'0111 110 go .:o de pems'io terão lo eivar en-
tre ella e o	 lo vitalicio.
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b) sua baixa do serviço;
c) sua fé de officio;
d) seu titulo de voluntario da patria;
e) diploma de medalha de companha;

r.7) quae.squer actos expedido$ pelos Ml-
nisterios da Guerra, da Marinha ou da Jus-
tiça, dos quaes resulte a prova de que o
habilitan•lo effeetivamente tomou parto na
campanha como voluntario.

§ 3•° Os documentos referidos no para-
grapho precedente serão ame:sentados em
original ou por meio de certidOes aothen-
tiras, imitis de selo, extrah das dos
doeumontos existentes nas repartições dos
Ministerios da Guerra, da Marinha, da „Jus-
tio. ou em qimesquer outras repartições
publicas da União ou dos Estados.

§ 4.° A prova de identidade do voluntario
será dada por meio de attestação escripta
de ires pess •as, cuja idoneidade deve ser ga-
rantida nesta Capital pelo director geral de
Contabilidade da Guerra e nos Estados por
uma das seguintes autoridades comman-
dante do districto militar. commandante de
guarnição, delegado fis• ai do Thesouro Fe-
deral ou colleo,tor federal do loga,r mais pro-
ximo ti residencia do habilitando.

Art. 5.° Os commandos dos districtos mi-
litares ros Estados e a Direcção Geral de
Contabilidade da Guerra procederão ao
exame e preparo dos processos, exigindo o
preenchimento de todas as formalidades,
assim como a apresentação de todos os do-
cumentos antes de os submetter a despacho
do Ministro da Guerra., do cumentos de que
se passara recibo aos interessados, urna vez
entregues, sempre que o requeiram.

Paragrapho unjo°. Reconhecido o direito
do habilitando pelo Ministro da Guerra,
sor-lhe-ha passado titulo, sendo a sua in-
clusão em folha e pagamento feitos segundo
as regras estaboilecidas para o pagamento
dos reformados.

DisposiOes transitorias

Art. 6.° Periodicamente e emquanto
roi do orçamento se não estabelecer a dota-
ção necessaria para °ocorrer ao pagamento
do soldo vitalicio, a Direcção Geral de Con-
tabilidade da Guerra organizará uma de-
monstração do credito que for necessario
abrir para attender ao pagamento daqueles
que se houverem habilitado.

Art. 7.° Poderão sor designados empre-
gados em commissão para auxiliar as repor-
iições encarregadas do processo dos reque-
rimentos e papeis no primeiro armo da ex-
ecução do decreto legislativo n. 1.687, a que
se referom as presentes instrucções, quando
o accumulo de serviço rociam essa provi-
dencia.	 •

Art. 8. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Rios de Janeiro, 11 do dezembro de 1907.—
i/emes R. da Fonseca.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 9 de dezembro de 1907
DIRECTORIA DO INTERIOR

Autorizou-se o director da Faculdade de
Medicina da Bahia a receber exemplares
das theses dos alumnos do 6° anuo da.quella
faculdade Hildebrando Freitas Jatoba. Ar-
thur Mello Machado, José Olympio da Silva
e Manoel Silva Prado Filho, depois do prazo
marcado no art. 68 do regulamento vigente,

ITIR .3 em tempo de poder ser observado o
disposto no art. 74,

Regueri)nenlos desdachados

'Condido de Souza.-0 requerimento foi ate-
mettido ao delegado fiscal do Thesmro F.i-
dual em S. Paulo para. Os IIRS do art. 50
do decreto n. 3.564. de 22 de janeiro de
1900.

João de Souza e Silva,—Este ministerio
não é orgão de conoilias de particulares.

Paulo silva ora,ujo,pedindo se lhe permitta
completar na primeira época o curso phar-
maceutico .—Indeferido.

Porfirio Raymundo de Molha pedindo me-
dalha de distincção.—Indeferido.

Dia 10
Declarou-se ao delegado fiscal do Governo

junto ao Lyceu do Ceará, co solução á
consulta constante do tolegranuna do 5 do
corrente, que, embora não esto;a em ex-
coação o exame de madureza, o mesmo
acto para alumnos que desejarem deve
realizar-se após a conclusão do curso gy-
mnasial, de accordo com o art. 16 do regu-
lamento do Gymnasio Nacional.

Expediente de 11 de dezembro de 1007

DIRECTORIA DA JUSTIÇA,

Autorizou-se :	 •
O general commandante da Força Polidial

a providenciar sobre as baixas do 2° sargento
Luiz Lopes da Costa e dos cabos de esigiadra
Justiniano Alves da Costa e João Po :Iro Ma-
chado. indemnizando a Fazenda Nacional do
que estiverem a lho dever e a excluir os
voluntorios Manoel Bernardino de Senna,
Cicero Cyrillo Brazileiro e Franeisco Antonio
dos Santos, nos termos do art. 186 do regu-
lamento em vigor ;

Ao coronel commandan te superior interino
da guarda nacional no Estado da Bahia
conceder guias de mudança para a comarca
da capital daquele Estado, onde pretendem
fixar residencia, ao capitão da zt, companhia
do 308° botai/Cio de inlántaria Abilio Alberto
dos Santos, da comarca do Areias, e ao 1° te-
nente da la bateria do 390 batalhão de arti-
lharia de posição Condido Ferreira de Oli-
veira, de Jacobina, ambas daquele Es-
tado.

— Concoderam-se 30 dias de licença ao 2°
sargento da Força Policial Manoel da. Silva
Costa para tratar do negocios de seu inte-
resse e ao soldado João Honorato da Silva
para tratar de sua sande onde lhe con-
vier.

— Prorog,ou-se por CO dias a licença con-
cedida ao cabo de esquadra da Força Policial
Antonio Ambrosio de Azevedo para tratar
do sua saude onde lhe convier.

—Recommendou-se ao juiz federal na
secção do Pará que informe qual o periodo
em que TheodoroBerna,rdino da. Rosa exer-
ceu interinamente o logar do procurador da
Republica na mesma secção.

—Remettearn-se:
Ao governador do Estado do Pará, afim de

ser tomado o assumpto em consideração,
cópia do telegramma em que o 1 0 supplente
do juiz substituto federal no municipio de
Aricary, na mesma secção, pede provi-
dencias acerca do que occorre relativamente

sua pessoa;
juizuiz federal na sução do Espirito Santo,

afim de ser junta ao respectivo titulo de
nomeação, a portaria de rectificação do nome
do ajudante do procurador da. Republica no
municipio do Alegre, Cesar de Azeredo Cou-
tinho e Almeida ;

Ao da secção da Bahia, quatro decretos
nomeando os aupplentes do juiz substituto

federal e o ajudante do procurador da Re
publica no municipio de Monte Alegre;

Ao da Necção de S. Paulo, 10 decretos, no-
meando supalentes do juiz substituto fe-
deral e ajudantes do procurader da Repu-
blica, nos municipioa de Amparo, Leme e
Mon te -.1ór;

Ao da secção do Pará, dons decretes no-
meando o 1° e 2° suoplentes do ,juiz aubsti-
tuto federal no municipi° de Monte Alegre;

Ao da secção de Minas Ge.raes,o decroto do
nomeação do capitão Franeisco Jesus para o
legar de I° supplente do juiz substituto fe-
deral no manicipio do Juiz de FÚra,

—Transmittiu-se ao juiz da l a Pretoria •
copio do termo de obito lavra•lo a bordo do
paquete Maranlulo e relativo ao passageiro'
Antonio Fernandes Salgado.

Re2veri,;?entos despaelta los

José Romano, cabo da esq [ladra, Manso.
Jnvencio da Silva, anspeçada, Alfredo Her-
culano de Souza e Ambrosio Jos() da Silva.
soldados, tolos da Força Policial. —Mofe-
ridos

Adelo da Silva Pinto.—Daferido, na con-
formada ledo aviso expedido nesta data ao
commanda,n te da Força Polieiiil,

Expediente de 11 de novembro de 1007

DIRECTORIA GERAL DE SAI:DE PUBLICA

Por portarias desta data:

Foram nomeados:

Raul Fragoso de Mendonça para exerw
cor o cargo de almoxarife do Hespital do
S.Sebastião;	 .

Dr. José Mariano de Campos para exercer
o cargo de inspector sondar° durante o im-
pedimento do Dr. Luiz de Araujo de Aragão
Bulcão;

Feliciano Freire para exercer, interina-
mente, o cargo de escrivão do Hospital do
S. Sebastião.

Foram concedidos dons mezes de licença
ao inspector sanitario Dr. Arnaldo Quin-
tela.

—Accusaram-se os recebimentos:
Ao director interino do Laboratorio 1n1

cional de Analyses, do officio n. 770;
Ao director geral da policia adminis

tiva, archivo e estatistiea da Munico
dado, do officio n. 3.841, de 10 do cor

—Communicou-se ao presidente do •
bunal do Jury que o funecionario dc
partição Benony Nunes de Corvo,'
pode comparecer aquele tribunal,
falecido.

—Remetteram-se:
Ao director geral da Contabi

ministerio. a conta, na importai&
proveniente do aluguel d.o pre;
pela Inspectoria do Serviço de
da Febre Amarella, relativa
novembro ultimo, e as folhr
na importancia de I :166$r
mento de diferenças de v,
tificação a que toem dir.
cionarios desta repartic
de novembro ultimo; .

Ao sub-secretario da
ema, os diplomas de r
doy Freire de Aguiar
Ramos ;

Ao director da. Estr
do Brazil, os laudos ('
Antonio Pedro da •
deeamCaerrgqo.ueira Comr
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Illeq) ,erimentos des,weléados

Dia 11 do dezembro de 1O07

Fernando Iiia,ngolino (4- dislricto). — O
roojecto será acceito si forem observadas as
re.stricções do Dr. engenheiro sanita rio

Jeronymo José Pimenta (4 0 districto). —
Serão concedidos 30 dias. 	 •Dr. José Maria Velo da Silva Junior (5"
districto).—Serão ~cedidos (a) dias.

Joaquim Martins liarbosa (5 0 districto).—
Serão concedidos 60 dias para o inteiro cum-
primento do laudo de vistoria.

Firmino Francisco Lopes (6" districto).—
Serão concedido; 30 dias.

Lafayette Rodrignes Pereira (6 0 (listricto).
—O interdicto será levantado para o cum-
primento da intimação.

Josai Malicia (60 districto).—Não pôde ser
attendido.

Antonio Pinto Ribeiro (60 (iistricto). —
Será relevada a multa.

Elisa Alves (7- districto).—Serão concedi-
dos 60 dias.

Maria Augusta da Silva (7 0 districto). —
Serão concedidos GO ,fias.

Antonio Lopes dos Santos (9" disiricto).—
Serão concedidos 45 dias.

Carlos Pinto de Sá Junior o outros (9 0 dis-
tricto).—Serão concedidos 45 dias.

Alfonso Berger (9" districio).—Não pôde
ser at lana ido ,

('a 1H Varzin.—Archive-se a multa.
Adalberto Frederico Benecke.—Providens

ciado.

POLICIA DO DisrnicTo FEDERAL

Por acto de 12 do corrente, foi nomeado
rara exercer interinamente o cargo de of11-
dal do justiça do 30 districto policial o
cidadão João Baptista de Aguiar, durante o
impedimento do effectivo, Erasmo de Castra,
que obteve licença para tratamento de
fsaude.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 11 do corrente foram con-
didos ires mezes de licença). com a metade

rospectiva gratificação, ao agente fiscal
dos impostos de consumo na 24" circumscri-
mão do Estado de Minas Geraes José Ignacio
Fernandosi, para tratar de sua sande onde
lhe convier.

Directoria do Expediente do Thesouro
ecleraI

Reperimentos (respaclecolo3

Pelo Sr. Ministro:
Joaquirh Pimenta Castello 13raneo e Mello
outros por seu procurador, Antonio Au-

gusto Teixeira de Carvalho, pedindo para
assignarem termo de responsabilidade, visto
tarem perdido o conhecimento original de
pária d'agua do pre lio sito á rua General
Pedra n.121, afim (le poderem obter n, resti-
tuição do que indevidamente foi pago.—
laiiham . por intermedio da Recebedoria do
Rio de Janeiro.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Diti, 12 de deumbro de 1907

Sr. Ministro da Industrio, Viação e Obras
Publicas

N. 359—Remetto a V. Ex. o officio n.326,
de 5 do corrente, da Secretaria do Finanças
jlo Estado de Minas Geracs, naturalmente
enviado a este alinisterio por engano, visto
Ano trata do assumpto da exclusiVa compe-
pincia do Ministerio da Industrio,.

Reitero a V. I t. os meus protestos do
alta estima e mui distincta consideração.

--Sr. Ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores

N. 172— Communico a V. Ex. para os
fins convenientes que, em satisfação do que
requisitou esse Ministerio em aviso n. 1.290
de O de agosto ultimo, foi lavrada em 5 do
mez proximo passado, em notas do tabellião
Ibrahim Machado, a escriptura de compra
pela Fazenda Federal a João Leopoldo Mo-
desto Leal e sua mulher, do dominio util dos
terrenos da Avenida Salvador de Sá onde
existiam os predios ns. 178 e 180 da rua
Frei Caneca.

Reitero a V. Ex. os protestos de elevada
estima e mui distincta consideração.

N. 193 — Communico a V. Ex. para os
fins convenientes que, em satisfação ao que
requisitou esse Ministerio no aviso o. 2.008,
de 9 do mez proximo passado, foi lavrada
em 20 do mesmo mez, em notas do tabellião
Fonseca Hormes, do 9" ea,rtorio, a eseriptura
de compra pela Fazenda Fe leral a Pereira
dos Santos ia Comp., do dominio util dos
terrenos onde existiam os predios ns. 88, 90
e 92 da rua Camerino.

Aproveito o en-ajo para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de alta estima e mui dis-
tineta consideração.

—Sr. Ministro da Marinha:
N. 147—Afim do que se possa dar solução

ao processo que acompanhou o aviso dess,,
ministorio n. 2.080, de 11 de novembro pro-
ximo findo, relativo á aposentadoria de José
Maria da Costa no cargo de mestre das obras
do mar da directoria de machivas do Arse-
nal do Marinha desta Capital, tenho a honra
de declarar a V. Ex. que, sendo indispensa-
vol a declaracão expressa de invalidez,
torna-se necossario que, em nova inspecção,
se verifique essa eircumsta,ncia, devendo no
caso affirmativo ser lavrado novo decreto
de aposentadoria.

Aproveito o ensejo para raiterar a V. Ex.
os protestos da minha elevada estima e mui
distineta consideração.

—Sr. Ministro das Rolações Exteriores:
N. 148—Tendo esta ministerio resolvido

marcar o dia 2 de janeiro proximo vindouro
para a installação do, Mfandega de S. Fran-
cisco, no Estado de Santa Ca,tha,rina, creada
pelo decreto legislativo n. 1.771, de 7 do
novembro deste armo, peço a V. Ex. se
digne providenciar no sentido de serem fei-
tas as primeiras communicações dessa in-
stallação aos consulados do Brazil no Exte-
rior.

Reitero a V. Ex. os meus sentimentos da
maj. ' , levada estima o mui distincta comi-
der.

— Sr. Prefeito do District° Federal
N. 53—Communico a V. Ex. para os fins

convenientes, que por escriptura de 20 do
mez proximo pass ido, lavrada em notas do
tabellião Fonseca /lermos. do 90 cartorio,
requisição do Ministerio da Justiça e Nego-
cies Interiores foi adquirido pela Fazenda
Federal, de Pereira dos Santos & Comp. o
dominio utal dos terrenos onde existiram os
predios ns. 88, 90 e 92 da rua Camerino.

Reitero a V. Ex. os.aieus sentimentos de
alta estima e mui distineta consideração,.

N. 54—Communico a V. Ex. que, por es-
criptura de 5 do mez proximo findo, lavrada,
á requisição do Ministerio da Justiça e Ne-
gocies Interiores em notas do tabellião Ibra-
him Machado, foi adquirido pela Fazenda
Federal, de João Leopoldo Modesto Leal e
sua mulher, o dominio util dos terrenõs da
Avenida Salvador de Sá onde existiram os
predios ns. 178 e 180 da rua Frei Caneca.

Reitero a V. Ex. os meus protestos • do
elevada estima e mui distincta, comido.
ração.

--Sr. director das Rondas Publicas do
Theisouro Federal:

N. 183—Communico-vos, para os dovidos
fins, ter resolvido marcar o dia 2 de janeiro
proximo vindouro para a installação da Al-
fandega, de 8. Francisco, Estado de Santu, Ca-
tharina, amada, pelo decreto n. 1.771, de 7
de novembro ultimo.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamf• nto co do dia 11 de deemb)
de 1907

Sr. Inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.011—Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, atten-
demi° ao que solicitou o Ministerio dos Ne-
gocies da Guerra, em aviso n. 1.059, de 10
do corrente, resolveu, por acto de 11 iam-
bem do corrente, autorizar o despachoaivra
de direitos, de 1.000 barricas do cimento
destinadas ás obras da nibric u. de polvora
sem fumaça, vindas no vapor Moin:. e con-
signadas a Herm Stoltz_d& Ca.

Directoria das Rendas Publicas
EXPEDIENTE 1)0 SR. DIRECTOR

Dia 10 de dezembro de 1907

• Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 77—Para que possa ser resolvido o ro

curso de Zerrener Bulow Comp., en a ni-
nado com o vosso oficio n. 650, de 39 de
outubro ultimo, convém que pfavidenciiiir
no sentido de serem enviadas a esta directo-
ria a folha da descarga em que foi incluidit
a caixa marca BFC—D, n. 3.43? consigna&

Block Frèras a: Comp., o conhecimento de
carga, o manifesto original, o termo de en-
trada do vapor o o officio da Companhia
Docas de Santos, n. 821, de 27 de maio de

100o5n.Cvém, outrosim, que a Alrandega do San.
tos informe si lin feita qualquer emelt-m[1i
cação, no acto da descarga (..0 volume, 011 de
sua entrada para o armazem, sobro avaria,
indicio de violação, repregamonto, et,., o si
foram ellactuadas as diligencias loga ys, re-
metteado, no caso affirmativo, todos os do-
cumentos cru original.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 549—Providenciae para que ao agent

da Coilectoria Federal em 8. João Marcos,
Mangaratiba e Rio Claro, José Jorge Car-
valho Santos, seja entregue a quantia do
5:410$, em estampilhas do safio adhosivo,
das taxas abaixo declaraaas, conforme ve-
quisitou o restectivo eollector, no (inicio
ri. 94, de 9 do corrente, sendo: 5u0 do 20
réis, 2.000 de 300 réis, 250 do 400 réis, 2at.
de 500 pais, 500 de 1$, 250 de 2$, 100 no
125 de 4, 100 de 5$, 100 de 10$, 40 de 20$ e
10 de 50$000.

N. 550 —Providenciae para que ao cola
leetor federa! em Santa Thereza seja entre-
gue a quantia de 6:014$, em estampilhas; do
sello adhesivo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o mesmo ,uillactor, no
oficio n. 28, de 9 do corrente, sondo: 20o de

réis, 200 de 100 réis, 200 de 2 O réis,
12.000 de 300 rèis, 700 do 401 réis, 200 do
2, 10 do 3$, 100 de 4$, 100 de 5$ e 50 de
10$000.

N. 551—Providonciae para que á Collocio-
ria Federal em Maricá soja ~Mia), a
quantia de 500$, em estampilhas do safio
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, ema
forme requisitou o respectivo collector, no
oficio de 1 do corrente, sendo: 100 de 400
réis, 200 de 500 réis, 20 do 5$, 10 do 10$,
4 de 15$ e 5 de 20$000.

N. 552 — Providonciae para d. Colloctoria
Federal na Barra do Pirahy seja remettida
a quantia do 18:500$, cm estampilhas do
sello alliesivo, das taxas abaixo declaradas,
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conforme requisitou o respectivo collector,
no officio n. 89. de 7 do corrente, sendo: 600
de 2$. 600 de	 600 de 5$, 300 de 10$, 100
de 15$. 150 ti 	 .e e 100 de 50$000.

N. 553 — li •elem:ias) para que á Cole-
ctorla Federal em Rezende seja reinettida
quantia de 300$, em 1.000 estampilhas do
sello adhesivo da taxa de 300 reis, conforme
requisitou o respectivo collector, no officio
n. 18, de 6 do corrente.

N. 554 — Providenciae para que á Colle-
ctoria Federal em Rezende seja remettida a
quantia de 1:030$, em estampilhas dos im-
postos de consumo das taxas abaixo decla-
radas, conforme requisitode respectivo col-
lector no oficio n. 17, de 6 do corrente:
2.500 estampilhas de 20 reis, 8.0 ;0 ditas do
25 reis 3.000 cintas de 200 reis e 600 ditas
de e00 róis.

N. 555 — Providenciae para que á Cole-
cSoria Federal em Vassouras seja remettida
a quantia de 125$, em 5.0u0 estampilhas dos
impostos de consumo da taxa de 25 reis, con-
forme requisitou o respectivo collector, no
officio n. 75, de 9 do mez proximo findo.

N. 556 — Providenciae para que á Col-
lectoria Federal em Maricá seja remettida
a quantia de 100$, em 20.000 estampilhas
dos impostos de consumo da taxa de cinco
reis, conforme relu isitou o respectivo col-
lector, no oficio de I do corrente.

N. 557— Providenciae para que á Col-
lectoria Federal em Nova Friburgo e Santa
Anua do Japuhyba s ija remettida a quantia
do 300$, em estampilhas dos impostos de
consumo das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o re pectivo collector, no
oficio n. 07, de 9 do corsente, sendo : 6.000
cintas de 40 réis, 400 estampilhas de 50
reis e 400 estampilhas de 100 reis.

N. 558 — Insistindo o delegado fiscal do
Thesouro no Estado de Pernambuco, cm te-
legramma de 10 do corrente, pela remessa
m gente das estampilhas do imposto de con-
sumo, de que trata o officio n. 29, de 29 do
mez proximo findo, endereçado a essa repar-
tição, convém que providencieis no sentido
de serem taes valores enviados com a ma-
alma brevidade.

—Sr. inspector da, Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 8a—Afim de se poder resolver sobre o
recurso de Manoel Ferreira Tones, encami-
nhado ao Thesouro com o officio n. 875, de
17 do setembro ultimo, dessa repartição,
convém que informeis si foi lavrado termo
de perempção, e, no caso afirmativo, que
envieis uma cópia desse termo a esta dire-
ctoria, visto haverdes declinado no mesmo
oficio que o dito recurso foi interposto fóra
do prazo legal.

N. 81 — Tra,nsmitto-vos as amostras das
mercadorias a que se referem os °limos
ns. 189, de 28 de setembro ultimo, da Dele-
gacia Fiscal no Estado da Parahyba e 17, do
31 de outubro seguinte, da Aliándega de
Pernambuco, as quaes deixaram de acom-
panhar os respectivos precessos que foram
enviados a essa repartição para informar,
conforme declarass em ollicios ns. 1.141 e
1.149, de 28 e 30 do mez pro'ximo findo.

N. 82—Afim de se poder resolver sobre o
recurso de Thomaz Costa, encaminhado ao
Thesouro com o officio n. 878, de 18 de se-
tembro ultimo, convéns que informeis si foi
lavrado termo de perempção, e, no caso
affirrnativo, que envieis uma cópia desse
termo a esta directoria, visto haverdes de-
clarado no mesmo oficio que o dito recurso
foi interposto fera do prazo legal.

N. 83—Transmittindo-vos o incluso proces-
so referenteao recurso interposto por Alfredo
de Azevedo Alvos sobre classificação do
mercadorias, declaro-vos que, tratando-se
de peças para machinas de difficil trans-.
Rorte, não foi possivel á Delegacia Fiscal
oun Manã,os fazei-o acompanhar da respe-

etiva amostra, convindo que providencieis
no sentido de ver si essa repartição pôde
prestar a sua informação em face dos ele-
mentos existentes no mesmo processo.

--Sr. collector Federal em Itaperuna :
N. 4— Communico-vos, em resposta ao

vosso officio n. 44, de 23 de novembro ulti-
mo, que a Directoria da Casa da Moeda en-
tregou á Administração dos Correios do Dis-
tricto Federal, com destino a essa repartição,
conforme se ve do coneecimento junto, um vo-
lume contendo a importancia do 780$, em
estampilhas do sello adhesivo, constantes da
da guia inclusa, sob n. 256, cujo recebimen-
to accus ireis a esta directoria. Outrosim,
vos coinmunico que em vista do grande
stock de estampilhas existentes nessa repar-
tição, foi o vosso referido pedido reduzido á
importancia supra.

—Sr. collector federal em São Fidelis
N. 10—Com munico-vos,em resposta ao vosso

oficio 83m numero, de 30 de novembro ulti-
mo, que a Directoria da Casa da Moeda en-
treg'on á Administração dos Correios do
District° Federei, com destino a essa re-
partição, conforme se vê do conhecimento
junto, um volume contendo a importancia
do 1:970$, em estampilhas do sello adhesivo,
constantes da guia inclusa, sob n. 255, cujo
recebimento accusareis a esta directoria.
Outrosim, vos cornmunico que, em vista
do grande stocle de estampilhas existentes
nessa repartição, foi o vosso pedido redu-
zido á importancia supra.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Auto lavrado contra Ricardo Dorat

Contra Ricardo Dorat, estabelecido á rua
Luiz de Camões n. 36, foi lavrado auto por
estar commercia.ndo em tecidos sem o com-
petente registro.

Al/ega o a.utoado que a mercadoria appre-
hendida em seu estabelecimento era um co-
bertor guardado, fera das vistas de qualquer
pessoa e não destinado á venda, pois que
não negocia no genero.

O agente fiscal informa que por diversas
vezes observou ao Sr. Pedro Muniz, que es-
tava á testa do negocio, a falta de registro,
sem ser attendido, e em outubro intimou o
Destoado a munir-se do registro, dando-lhe o
prazo de 24 horas.

Apezar dessa intimação,a 18 de novembro,
quando voltou ao estabelecimento, ainda en-
controu a mesma situação e por isso lavrou
o auto.

Não existia, diz o agente, semente o co-
bertor apprehendido, mas dous grandes vo-
lumes contendo 20 cobertores e expostos ã.
venda, do que pode dar testemunha o seu
colega Watson Cordeiro, que o acompa.-
nliava na occasião.

Semente apprehendou um para prova ma-
terial da infrene°, em obediencia ás deci-
sões do Thesouro, uma voz que se não tra-
tava de mercadoria não selada.

Do exposto fica demonstrada a infracção
entoada.

Julgo, pois, procedente o auto e imponho
a Ricardo Dorat a multa de 100$, minima
do dito art. 122, n. I, lettra a, do decreto
n. 5.89), de 10 de fevereiro de 1900.— In-
time-se.

Requerimentos despachados

Jorge Cavalcante. — Inscreva-se. Impo-
nho a multa de 50$, nos termos do art. 44
do decretou. 5.142, de 27 de fevereiro de 1904.

Dr. Alexandre Abrahão. — Idem, idem.
Lucio Sampaio. — Idem, idem.
Salvador Charamela. — Idem, idem.
E. F. Leuzinger ça Comp. — Idem; idem.

, Manoel Alves da Fonseca e Silva. — Re-
stitua-se a quantia de 24237, levando-se a
despeza a — Receita a annullar.

Jesuina M. Vila Ponce, a mesma, Marià
Pinheiro Corrêa, o mesmo, Antonio B. Nie•
çalves, visconde de Faro e Oliveira, M-i-
noel Jeeé Cardoso. João, Elvira, e Ignei,
Mario Emilio Fialho e outros, José V. Ro-
drigues e Francisco José Machado. — Ari=
nullem-se as contra-fés juntas e oficie-se
Directoria do Contencioso.

Mernardino Alves da Fonseca. — De-se a
baixa.

Honorio Amaral. — Intime-se a vir, no
prazo de 15 dias, pagar os impostos em dé-
bito o requerer a transferencia.

Gonçalves & Affonso. — Paguem os im-
postos em debito o apresentem o distracto
social da firma Lages & Gonçalves.

José de Araujo Coutinho Junior. — Resti-
tua-se a quantia de 27,$ee0 pela verba —
Repos:ções e restituições — solicitando-se
credito. Quanto á parte dos outros condor
mines, requeira cada um dos intereseidos.

Mello & Santos.— Em face do parecer, re-
duza-se o valor locativo a 3:000$ para o
exercicio de 190s.

Antonio Augusto F. Deschamps.—Constando
das informações que o supplicante está exeia
cendo a profissão de dentista, mantenho o
lançamento para o exercicio de 1903.

Companhia Cervejaria Brahma.— Sele o
documento de lis 2 e peça transferencia do
estabelecimento para seu nome.

Gonçalves, Irmão St Ve asco.— Em face do
parecer, reduza-se o valor locatis;o a

:80a$000.
Joaquina Rosa Ferreira.— Pague os im-

postos em debito.
Jose Pimenta de Mello.—Transfira-se.
Latira C. de Souza.—Idem.
JostíM. de Souza.— Idem.
Antonio C. de Carvalho.—Idem.
Juba Ferreira Dias.— Idem.
Delphina dos Anjos.— Idem.
José Antonio Leão.— Idem.
Aleida M. Pires e outra.— Idem.
João Moreira S. Pores Junior .-1dem
Virginia M. da Silva Dias.— Idem. Im-

ponho a multa de 20$, nos termos do art. 21
do decreto n. 5.142, de 7 de fevereiro de
1904.

Emilia M. da Silva Cruz.—Idem idem.

Rectificam-se os seguintes despachos por
haverem sido publicados com incorrecções:

A. Saraiva. Vaz & Comp.—Estando a de-
fesa assignada por despachante incompe-i
tente para taes actos, que só podem ser eis-
ercidos pelos autoa.dos ou por procuradores
legalmente constituidos, indmem-se a vir
produzir nova defesa no prazo do 48 horas,'
sob pena de revelia.

Auto de infracçã'o contra Nicolqu & Monteiro
eCarvalho Rocha & Comp .

Contra Nicolau & Monteiro, estabelecidos
á rua Frei Caneca n. 2, foi lavrado auto por
terem exposto á venda 12 litros de cognae
selados com taxa insuficiente.

Os autuados apresentaram a nota de venda
de Carvalho Rocha & Comp. estabelecidos á
rua Gonçalves Dias ns. 3 e 5.

Alegam os autua los que, tendo aberto ha
poucos dias o seu estabelecimento, na pre-
cipitação da selagem, trocaram os sellos,
applicando ao cognac as estampilhas desti-
nadas ao wAperitale e a este as do cognac.

Ouvidos os vendedores, Carvalho Rocha
& Comp. elegem que as mercadorias, con-
forme consta da nota, foram acompanhadas
dos respectivos sellos e que os autuado,
negociantes novos, trocaram os sollos, cot-
lendo no cognac os destinados ao cAperitaii.

O agente fiscal informa que a allegaçfise
reproduz a. hypothese por elle figueada,
quando procedera á, inspecção no estabelçci-
mento e ene nessa °ocasião examinara todb
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destinados ás garrafas de cognac Hennessy,
sendo que po;;;Item em seu estabelecimento
soltos de t•id . .)s o; valores para serem appli-
ciados aos oro luctos. Porém, que atten-
dorido a tratar-se de uma negligencia de
um empregado e aos seus foros de negoci-
antes criteriosos, seja relevada a multa em
que incorreram.

Informa o agente fiscal que de facto,
deus dias depois do auto, lhe foram mostra-
das pelos autuados quatro garrafas de cognac
Hannesy sela,las com 300 róis; mas, além
de não correspeuder em quantidade a mer-
cadoria aprehendida, o cogn e estava sel-
lado cum as taxas de 200 e 240 róis, o que
demonstra nao haver o pretendido engano.

E' impossivel, diz o agente fiscal, que
sendo os autoados varegistas e recebei-11f°,
portanto, sellos em quantidade correspon-
dente á mercadoria adquirida, possuam re-
serva de sellos.

A' vista de innumeros autos lavrados por
insufficiencia, de sellos em cognac, genebra
e vermouth, despertou-se a attenção dos
agentes iiscaes para essa facto, resultando
dahi ser verificada a existencia, do bebidas
nestas condições em grande numero de
estabelecimentos.

A defesa dos autoados consiste sempre em
engano de empregados pouco pra,ticos e
menores.

A' vista do exposto, julgo procedente o
auto e imponho a Ramos & Alves a multa
do 200$, maximo do art. 122, n. II, lettra
d, do decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro
de 1906.—Intimem-se.

Inspectoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Additamento ao do dia 10 de dezembro de 1907

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
N. 499 — Remettendo, devidamento in-

formado, em complemento ao de n. 496, de
2 do corrente, o officio que a esta repartição
dirigiu Nord-Deutsche Vers. Gesellschaft.

Dia 11 d6 dezembro de 1907
•

Ao Sr. Ministro da Fazenda
N. 500— Requisitando a necessaria auto-

rização para que soja paga a Laemmert
& Comp. a importancia de 44500, de forne-
cimentos feitos a esta repartição;

N. 501— Requisitando que a importancia
da despeza com a collocação do apparelho
telephonico pelo Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas soja feita pela
verba— Eventuaes.

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXPEDIENTE DO Si'.. MINISTRO

Dia 11 de dezembro de 1907

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 2.561—Rogo-vos providencias afim de

ser paga pelo Thesouro Federal ao capitão-
tenente honorario Arlindo Pinto Duarte, se-
cretario do corpo de marinheiros nacionaes,
a quantia de 2:276$666, que lhe é devida e a
que se refere o decreto n. 6.756, de 28 de
novembro proximo passado, já registrado
pelo Tribunal de Contas.

—Sr. director da Repartição do Estatis-
tica:

N. 2. 562—Attendendo á solicitação que
me fizestes, indico-vos, para fazer parte do
conselho superior de e,statistica, o director
de secção addido á, directoria de expediente
deste ministorio, capitão de corveta, hOno-
rario João Lopes Ferreira Pinto.

—Sr. capitão do corveta honora,rio João
Lopes Ferreira Pinto, director de secção
dia., á directoria de expediente:

N. 2.503—Tendo o Sr Ministro resolvido
indicar-vos para representar este ministerio
no conselho superior do estatis •tica, assini
vos communico para os fins convenientes.

—Sr. chefe da Repartição da Carta Mari-
uma:

N. 2.5f.4 — Em solução ao vosso officio
n. 381, de 7 do corrente autorizo-vos a man-
dar louvar o capitão-tenente Luiz Perdigão,
auxiliar da secção do pharóes, pela intelli-
gencia e zelo que demonstrou no desempe-
nho da commissão de fiscalização das obras
de construcção de uma casa do reddencia
para o pharoleiro o quartel para alojamento
de remadores no pharol de Sant'Anna.

Dia 12

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 0.581— Rogo vos digneis do providen-

ciai' no sentido de ser transferido do The-
souro Federal para a directoria geral de
Contabilidade deste alinisterio o saldo da
verba 2411—Combustivel—na importancia dd
13524$070, afim de attender-se á despeza
com a compra de cambiaes.

N. 2.582—Rogo-vos providencias afim do
que sejam pagas no Thesouro Federal, á
conta das competentes ribricas do orça-
mento em vigor, as facturas annexas i.
clusa nota n. 147, na iniportancia total dá •
1:457$370, proveniente do artigos de expe-
diente fornecidos a este Miuisterio pela
firma Rodrigues & Comp.

N. 2.583—Peço-vos oxpedição do ordem
para que no Thesouro Federal seja paga ao
constructor Abel da Silva a quantia do
5:313, proveniente do obras no edifica) di.
lnspectoria. de Sande Naval, conforme consta
das facturas annexas á inclusa fl. 144, cor-
rendo a despeza, por conta da verba —
Obras, do orçamento em vigor.

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 2.584—Transmittindo-vos o incluso pro.

cesso de exercicios findos n. 4.317, na
portancia de 88$500, do que são credore's
Alexandre Ribeiro & Comp., peço-vos que
providencieis sobre o respectivo pagamento.

—Sr. Ministro da Justiça e Negocios le te-
dores:

N. 2.585—Tenho a honra de vos trans
mittir, afim de que vos digneis do tomar
na consideração que merecerem, OS incluso
papeis referentes á petição do ex-marinheir4
nacional Paulo José dos Santos, sobre a con-
cessão do uma medalha humanitaria, a que
se julga com 4reito, pelo acto meritorio que
praticou salvando, em 1899, o criado ".
praça de armas do encouraçado Riachueld
Marcolino Victorio do Oliveira.

—Sr. Presidente do Tribunal do Contas -: •
N. 2.586—Accusando recebido vosso officio

n. 146, do 6 do corrente, agradeço-vos a
communicação que mo fazeis do lia,verdl
reassumido o exercido do carg de presidente
desse tribunal.

—Sr. director do Deposito Naval:
N. 2.587— Autorizo-vos a entregar ao Di-

tado-Maior da Armada a metralhadora Not-
ckiss que se acha nesse Deposito Naval,
afim de ser submettida a experiencias
linha de tiro da ilha do Governador.

—Sr. choro do Estado-Maior da Armada:
N. 2.588 — Providencias afim de que na

linha de tiro situada na ilha. do Governador
se proceda a experiencias com a metralha-
dora Notekiss, que se acha no Deposito Naval
desta cidade.

N. 2.590— Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que na presente data resolvi nó;
mear uma commissão, composta do capitad
de corveta Alberto do Barros Raja
capitães-tenentes Heraclito Belfort Gi5Trib4
de Mattos o Amphiloquio Reis, para elábor.
rar um projecto de reorganização do cei'pbb

stoch, encontrando o wAperitab> senado com
a taxa devida.

Quando ia lavrar o a/to, um dos socios
pediu que esperasse fosso eito chamar os
vendedores, o que fez por pouco mais ou
menos de duas horas, e não voltando o socio
ausente, lavrou o auto e apprehendeu
mercadoria.

A firma Carvalho Rocha & Comp., diz o
agente autuante, deixou na nota de venda
do especificar, com relação ao cognac, a
importancia e taxa de saltos, como fez na
do vinho.
• E' facto que a nota de venda não contém
quanto ao cognac e waperital» a menção da
taxa o importa,ncia, do sello, limitando só-
mente a declaração de «acompanham os
sellos»; mas essa falta, embora importe em
rigor na transgressão do art. 54, não Wide
servir de baso para se julgar não haverem os
vendedores fornecido os devidos sono:, uma
vez que os proprios autua los o confessam.

Os innumerm autos lavrados por insuffi-
ciencia de seno em cognae, genebra, ver-
mouth, etc., constituem um motivo de sus-
peição corroborada ainda mais pelo system
adoptado nas defesas em que se allega,
sempre troca do selos.

As razões, pois, da defesa são de equi-
dade, e esta Directoria nem a pólo fazer,
nem, attendendo (LS circumstancias expostas,
julga prudente a sua applicação.

A' vista do exposto, julgo procedente o
auto o impon14) a Nicolau & Monteiro a
multa do 200$, menor do art. 122, n.
lettra d, do decreto n. 5.8U0, de 10 do feve-
reiro de 1CO3.—Intimem-se.

--
Auto de infracecio lavrado contra 'Manoel Ta-

vares Macieira e Carvalho Rocha Comp.

Contra Manoel Tavares Macieira, estabe-
lecido :1 rua Assis Dum) n. 9, foi lavrado
auto por ter espostas á venda II botijas de
genebra, selladas com taxa insufficiente.

Alloga o autoado que o facto foi devido a
descuido de um seu empregado, e não ha-
vendo dólo nem má fé, pois que ó negociante
ha longos aflitos som ter solfrido qualquer
pena, pede relevação da multa.

O agente fiscal informa que a insistencia
com que se tem generalizado no commercio
o appa,recimento da geaebra o cognac com
insufficiencia de solto e os respectivos autos
lavrados por essa falta fazem suspeitar que
não se trata do um mero equivoco.

Ovidio Carvalho Rocha & Comp., a quem o
autoado adquirira a genebra, declara que,
conforme a nota junta, foi a mercadoria
acompanhada dos competentes sellos e é sa-
bido que genebra paga 300 réis, não havendo,.
pois, nenhuma responabilidade, por parte de
sua firma, no facto do haver o varegista sel-
lado com taxa inferior.

Como bem diz o agente fiscal, os casos de
insufficiencia do sello em taes bebidas re-
petem-se com insistencia tal que criam sus-
peitas de que, em vez de equivocos, haja pro-
cedimento lesivo aos interesses fiscaes.

A defesa dos autoados consisto toda em
engano de caixeiros menores ou chegados ha
pouco de Portugal.

A' vista do exposto, julgo procedente o
auto o imponho a Manoel Tavares Macieira
a multa do 200, minimo do art. 102, n.
do decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro de
1906.—Intime-se.

Auto de infraccto contra Ramos Sc, Alves

Contra Ramos & Alvos, estabelecidos á
rua Camerino n. 58. foi lavrado auto por
terem exposto á venda onze litros do cognae
insuflciontomente sellados sendo, oito com
estampilhas da taxa de 203 reis o tres com
ah de 40 reis.

Allegam os autoados que um empregado
trocou ot i3e1108, appondo naonelles litros os



Ministerio da Guerra
Por portaria de 11 do corrente,foi ncenea-

d6 encarregada de deposito da Intendencia
Geral da Guerra, o alteres rcformado cio
exercito Antinio Garoa da Silva Franco.
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dp infantaria de marinha, de aceórdo com
as bases apresentadas pelo ultimo desses
officiaes no trabalho de que é autor; ca-
bendo-vos communicar essa resolução aos
referidos offic'aes.

—Sr. inspector de Portos e Costas:
N. 2.59I—De posse de VOSSO officio n. 635,

.'dp 7 do corrente, autorizo-vos a louvar o
i 1° tenente Celso Ramos Romero, ajudante
da Capitania do Porto desta Capital, pelo

„SprViç-b que exeoutou na ilha da Madeira e
,adjacencias, arraneando e inutilizando di-
nrsos cereados de peixe e determino que
niaiideis proceder contra os infractoras de

!harmonia com a lei.
••	 Sr.e.• 	 inspector de Marinha:

N. 2,592— Determino-vos que providen-
cieis afim de que o invalido marinheiro na-
cional de l s classe Benevenuto Bispo, de que
vós occupastes em ienioranduni n. 80a de 9
'4 corrente, seja excluido do Asylo de Inva-
'lidos e mandado apresentar ao cher° do Es-
tijdo .Maior da Armada, afim de ser incluido
no corpo de marinheiros nacionaes, onde
'deverá completai' o tempo legal de serviço,'

• •-kisto ter sido julgado prompto na inspecção
.40 sande a que foi submettido ao completar
cinco annos de asylado.

—Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 2.593— Declaro-vos, para os devidos
°pitos, que os commissarios nomeados para
'servirem nas Escolas de Aprendizes Mari-
ntieiros ultimamente emacias deverão ter,..•
até 1 de janeiro vindouro, quando serão
installadas as mesmas escolas, os venci-
mentos de addidos á Inspectoria, de Fazenda
e Fiscalização e mais uma diaria de 3$ ou
4, conforme os respectivos postos, 2') • e 1°.

,tenentes não percebendo, porém, essas dia-,	 ,
r m durante o tempo de viagem em pa-
Adete.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 11 de dezembro de 1907

, Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal
to Estado da Bahia

N. 2.570 —De ordem do Sr. Ministro,
transmitto-vo: os inclusos papeis afim de
que vos digneis de prestar os necessarios
eSclarecimentos acerca do que requer D. Se-
veriana Angelica do Campos, viuva do
riiestre de offieina de carapinas do extincto
Arsenal do Marinha desse Estalo Soares da
Silva Campos.

— Sr. Ministro da Fazenda :
.. N. 2.572 Rogo-vos providencias afim de
Ser entregue á Capitania do Porto do Estado

Alagoas, caso possa ser dil'pensado por
esse ministerio, o proprio nacional que
gervia de posto dos guardas da Alfandega de
Penedo, na pontal da barra do rio S. Fran-
cisco, e que, achando-se agora desoccupado
e fechado, otterece condições para nelle ser
installada, a Associação de Pratica,gem da-
quelle rio.

— Sr. capitão-tenente Domingos Rodri-
gues Marques de Azevedo. •

N. 2.574 — Tendo resolvido nomear-vos,
em commissão com o capitão-tenente Jorge
Martiniano de Castro Abreu e o 1° ^ tenente
João Francisco de Azevedo Milanez, para
assistir a experiencias do torpedo «Brazila,
de invenção do engenheiro civil José Carlos
de Abreu o Silva, e dos inventos do mesmo
engenheiro conjuntamente com Luiz José •

. IVIonteiro e Verissimo Barbosa de Souza,
destinados a sondagens e aviso e extincçã,'9
de incendios, experiencias essas sobro as
uaes emittireis. vosso parecer, assim vos

' . óclaro para os devidos (atreitos.
Sr. capitão-tenente Jorge Martinia,no

‘ ..de Castro Abreu.
R.575-- Tendo resolvido nomear-vos,

pommiasão coffi o capitão-tenente Do-Mití98 Roplims , Marques de 4gevedo o o

l s tenente João Francisco de Azevedo Mila-
nez, para assistir a experiencins do torpedo
«Brazil», de invenção do engenheira civil
José Carlos de A l u'en e Silva, e do; inventos do
mesmo engetheiro conjuntamente com Luiz
Jose Men feiro e Verissimo 15 trbosa de Souza,
destindes a sondagens e aviso e extincção
de ineendioe experiencias essa: sobre as
quites emittieeis parecer, assim vos declaro
para OS devidos edreiios,

--Sr, 1 0 tenente Juão Francisco de Aze-
vedo Milanez:

N. 2.570—Tendo resolvido nmnear-vos, em
conUnisão com os cap . -nes-telim:os Domin-
gos Rodrignes Margit . s de Azevedo e Jorge
Martiniano de Castro Abreu. para assistir a
experieneias do torpe lo «Benzi!» de invenção
engenheiro civil José Carlos de Abreu e Sil-
va e dos inventos do mesmo engenheiro con-
juntamente com Luiz José Monteiro e Veris-
simo Ba,rbosa de S uza, destinado; a sonda-
gens e aviso e extineção de incendios, expe-
riencias essas sobre as quaes emittireis pa-
recer, assim vos declaro para os devidos
effeitos.

—Sr. almirante chefe do Estado Maior da
Armada:

N. 2.577—Tenho a honra de communicar-
vos, para os fins convenientes, que o Sr. Mi-
nistro resolveu nomear uma commissão com-
posta dos capitães-tenentes Domingos Rodri-
gues Marques de Azevedo e Jorge Marti-
niano de Castro Abreu e do 10 tenente João
Francisco de Azevedo Milanez para as:istir
a experieacias do torpedo «Brazil» de inven-
ção do engenheira civil Jose Carlos de Abreu
e Silva, e dos inventos do mesmo engenheiro
conjuntamente com Luiz José Monteiro e
Verissimo Barbosa de Souza, destinados a
sondaeens e aviso e extincção de incendios,
experiencias essas sobre as quaes a alludida
commissão deverá emittir parecer.

— Sr. contra-almirante inspector de Ma-
rinha:

N. 2.573 — Tendo o Sr. Ministro resolvido
nomear unia eommi são composta dos capi-
tães-tenentes Domingos Rodrigues Marques
de Azevedo e Jorge Martiniano de Castro
Abreu e do 1°tenente João Francisco de Aze-
vedo Milanez para assistir a ex:periencias do
torpedo «Brazile de invenção do engenheiro
civil José Carlos de Abreu e Silva, e dos in-
ventos do mesmo engenheiro conjuntamente
com Luiz José Monteiro e Verissimo Bar-
bosa de Souza, destinados a sondagens e avi-
so o extincção de incendios, experiencias
essas sobre as quaes a alludida commissão
deverá 'emittir parecer, assim vos manda
declarar para os fins convenientes.

Requerimentos despachados
Dia 12 de dezembro de 197

Anna de Medeiros Brilhante, pedindo a
baixa de seu filho Alvaro Brilhante, da Es-
cola de Aprendizes Marinheiros desta Capital.
— Se com ordem do jitiz.

João Jos:5 de Castro. — Não pado ser atten-
dido.

Kinisterlo da Industria,Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrio
Expeliente do dia 12 de dezembro dc 1907

Remetteu-se ao Ministerio dos Negócios
da 'avinha, em resposta ao seu aviso
n. 1.101, de 18 de setenibro último, copia•
da informação prestada pela Directoria
Geral dos Correios sobre o vale postal to-
mado no Correio desta capital por Joaquim
Mauricio de Oliveira, sob n. 5.659, na im-
portancia do 200 francos, a favor de Flavio
Machado, eitbarcado no erttgaçlor ilenjantia

Cons,ant, sendo remettido opportunament e
ao mesmo ministerio o resultado da provi-
dencia que a citada directoria vae tomar
wraete o Correio do IIa.vre.

— Communicou-se ao dirnctor do Serviço
de Povoamento terem sido approvadas
plantas do nucleo Affonso Penna, que o E.
tado do Espirito Santo pretendo fundar á
margem do rio Guandá.

— Remetteu-se ao director geral dos Cor
reics, para 03 devidos fins, a tabella de clas-
sificação das agencias do Carreio, approvada
por !Áirt ,tria de 4 do corrente para vigorai
no biennio de lee8-19 ted e que foi encami-
nhada a esta Secretaria de Estado com o of-
ficio dessa directoria n. 1.001/2, de 25 de ou-
tubro ultimo.

— Communicou-se ao Ministerio das Relaa
ções Exteriores, em resposta ao seu aviso
n. 23, de 28 de setembro ultimo, que em
1 de janeiro proximo futuro entrará em
execução o accerdo para permuta do vales
entre o Brazil e Portugal e que será exe-
cutado pelas administraçõe: dos Correios do
District° Federal, Rio Grande do Sul, São
Paulo, Bailia, Pernambuco, Para, Amazonas,
Ceará, Santa Catharina, Paraná e suceur-
saes do District° Federal.

Os demais serv:ços propostos y ,la Liga
dos Interesses Publicus, do Lisboa, o peio
rector geral dos Correios e Telegraphos
Portugal ficam dependentes da reforma do
Correio brazileiro.

Requerimentos despachw?os

Dia 12 de dezembro do 1907

Adolpho Vieira d t, Cunha, pedindo privN
legio para um system:, de annuneioe !tem-
minado «Propagadora Excesioro. — Declare
no que consiste o systema de annuncies.

André Cateysson, pedindo privilegio para
um apparelho que denominou «Cinturão
Ideal Eleetro-Therapico Cateysson».—Inde•
ferido.

Zeferino Costa Filho, pedindo que o Sr. Mi-
nistra insista pela consulta feita anterior-
mente ao Presi lente do Rio Grande do Sul
e referente a informações sobre impo •i;açi'io
de animes de raça perteucentes ao suppl
cante, que é fazendeiro naquelle Estado —
Não cabe a reiteração do pedido de infor-
mação.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DIsTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Requerimento despachado
Dia 10 de dezembro de '.907

Carlos Miká de Magalhães Junior, psdind&
ser nomeado estafeta.—Indeferido.

Ordens de pagamento
Ordens de pagamento sobre as quaes o Sr.

presidente proferiu despacho registro' em 12
de dezembro.

'Ministerio • da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos: •	 •

N. 4.296, de 4 de dezeenbro, pagamento
de 1.163-19-10, ou 18:565.04S, a Beb-
rend Schmidt Cerop., de fernecimeptos.4
Estrada de Perl'o Cet•tral do Drazil• oit ke=

eaálY. r o u_or,tiob.„,



43exta-feira 13
	

DIARIO OPFICIAL
	

-Dezembro - 1907

N. 4.188, de 23, idem de 5-2-0, a \Vil-
soo Sons & Comp., idem, idem, idem

N. 4.180, do 23, idem de 1a 425-0-0 aos j
mesmo, idem, idem em sctembro ultimo

N. 4.241, de 2, idem d 13$100, á ScTo
Paulo Rail.eoy Co. dk.,• pas'n zoas concedidas
para o Serviço de Povoamento este animo

N. 4.217, d) 2, idem do 151$, a Leuzinger
& Comp., de fornecimentos á, Directoria
Geral do Seeviço de Povoamento em outu-
bro ultimo

N. 4.13 a do 21, idem de 162,$, a João An-
tonio da Silva, do trabalhos para este Mi-
nisterio ern outubro ultimo

N. 4.218, de 2, idem de :102$08) á Wcs-
tern TeUti raph, Co. de serviço r para
Directoria do Povoamento do Solo, em outu-
bro ultimo

N. 4.270, de 3, idem de 38$819, á Sodtqc
Anonyme duGaz, de fbrile2imaatO á Mesma.
Directoria em outubro ultimo

N. 4.271, de 3, idem de 675$, a Rebollo
Guimarães & C., idem, idem em novembro
ultimo

N. 4.235, de 20 d3 novembro, idem de
142$940, a Souza Carneiro

'
 de forrureimen-

tos á Directoria Geral de Estatistica em ou-
tubro ultimo •

N. 4.261, 'de 3 de dezembro, idem de
480$, a Carlos Vidal de Oliveira Freitos,
inspector geral de navegaçãO, de serviços
extraordinarios prestados em outubro e no-
vembro deste anuo

N. 4.282, do 4, idem de 20:09;1050, a di-
verso a de fornecimento de plantas o semen-
tes á Soei() lado Nacional de Agricultura em
agosto e outubro ultimos;

N. 4.342, de 9, idem de e 66:32-2-0, a
C. 11. Walker & Comp., de trabalhos nas
obras do porto do Rio de Janeiro este anno.

- Ministerio da Justiça e Negoeios Inte-
riores. - Avisos

N. 4.733, do 3 de dezembro, pagamento
de 920$, a Bernardo M. do Carvalho, de for-
necimento ao ;,rellivo Publico Nacional em
outubro ultimo •

N. 4.818, de d, Riem de 2:200$ a Manoel
Rezende & Comp., de obras feitas para o
Externato do Gymnasio Nacional, em no-
velirboo ultimo

N. 4.797, de 5, idem do 1:530$, da folha
do pessoal da lancha da Inspectoria de Ser-
viço Maritimo, relativa a novembro

N. 4.638, de 27 do novembro, idem de
2:4950 a diversos, do fornecimentos á
Colorira Correccional de Dous Rios, este
anno

N. 4.785, de O de dezembro, indemnização
de 20$l300 a José de Oliveira Pinho, porteiro
do primeiro tribunal do jury, de despeias
miudas que pagou este anao ;

N. 4.741, 6e3 de dezembro, pagamento
de 45:423$585 a diversos, de fornecimentos
ao Hospicro Nacional do Alienados este anuo;

N. 4.769, do 5, idem de 600$ das folhas
de aluguel de salas para a l, 3a, 54, 6, ga e
10a vetarias, erjo novembro ultimo

N. 4.812, de 9, idem de 4:590$, da folha
de gratificaçiies aos lentes, professores e in-
spectorea do áliinanoa do externato do Gy-
mnasio NuciOna/, que serviram nas aulas
suppleruntarés om novembro findo.

-Ministerio da Gsterra:
Aviso n. l .Q34, do 28 de novembro, paga-

mento de 45€1$325 a José Fernandes Ferro,
de aluguel do predio para a guarda do P a-
la,cio da Presidencia da Republica este
anno

-Ministerio da Fazenda:
No proowso de divida de exercicios findos

da Sortietd Anonyine du Gaz de Rio de Ja-
neiro, na importando de 101062, deu o
Sr. presidente o seguinte despacho:

aRegistre-se. A informação prestada pela
Directoria da Contabilidade do Thesouro
envolve uma affirmação que denuncia urna

pratica contraria a dispositivos expressos do
lei.

Affirma, tal informação que deixarão do
acompanhar as relações das dividas de exor-
emos findos, cujo pagame.ito depondo
de credito do Congross ), ou por conterem
qualquer vicio ou por haverem sido autori-
zados quando já não existi.se credito.

Si tal cousa era praticada, violava-so
o es'atuido no art. 16 do decreto n. 10.115,
de 5 de janeiro de 1889, expedido em virtu,
de de autorização legis!ativo, e o pro; frio pre-
ceito das letteas a b do ,§ 2 do art. 31 da lei
D. 490, de Dl de dezembro do 1e97, que exi-
giam a remessa ao Congresso dos processos
justificativos das dividas contornei:idas nas
relaeiaes; bobinando assim o mesmo Congres-
s ) o julgar do direito cre Morro, e recusar o
credito quando julgasso a divida desprovida.
de rundameato, e concedel-a quando a enten-
desse apoiada em razão relevante, embora
derimida por prescripção sempre que o cre-
dito é conce Mo; constando a prescripção do
processa justificativo, a concessão do creditk
importava relevação do vicio derimente do
direito do credor».

No processo de divida do igual natureza
da mesma sociedade, na importancia. de
580$176 foi proferido o despacho:--tRegktre-
se ; 'a prescripção foi relevada com a conces-
são do credito».

No do Dr. Pedro Augusto Carneiro Lesse,
nt impurtancia de 361$291:-«Registre-se
a concessão do credito importa a relevação
do vicio da prescripção».

No do Dr. Raymundo Nina Rodrigues, no
importancia de 19$354: - «Registro-se de
accOrdo com as deliberaçies tomadas».

DIARIO DOS TRIBUNAES
•••nnnn•n•~114.1.

Supi-emo Wribunal F'ed n •sral
Na expressão funcci»wriJ.

publicos do art. 75 da Con-
stituição comprehentler..-se
magistrados, os quaes, por-
tanto, só podem ser aposen:‘
tados em caso de invalidez,
devendo ter-se por incon, ti-
tucional a lei que estabele 'e
a aposentação forçada do ju
que attinge uma certa idade
O citado artigo, porém, uri.;
abrange os militares.

A invalidez é relativa dp
(micções especiaes do cara.

A garantia do art. 75 estew,
de-se tambem ás magistratu'
ras locaes.

•	 O funccionario vitalicit
tem direito ao augmento
vencimentos votado pelo Coa
gresso no tempo em que
esteve afastado do empregti
por um acto inconstitucional.

A União é responsavel pelos
damnos resultantes da adiniz
nistração da justiça local dO
Districto Federal

*N. 1.410. Vistos e relatados estes autos
de appellação ci vei, vindos do Juizo da Priv
meira Vara deste District° e em quel4 appek
tante a União Federal e appellado o desena.
bargador Guilherme Cordeiro Coelho Cintra!

A lei n. 1.338, do 9 do janeiro do 19051;
que regula a organização da justiça local
do District° Federal, autoriza o Presidente
da Republica a aposentar o magistrados
desde que attinja a idade de 70 annos (art. 90,-;
n. 3, lettra b).

De accôrdo com esta disposição, o Go-
verno, por decreto de 30 do novembro do
mesmo animo, aposentou o appellado no cargo
do desembargador da Côrto de Appellação,

N. 4.2e5, do 4, idem de 47$850, ou 3-0-0
aos mesmos, idem, idem, em agosto ul-
timo;

N. 3.359, de 26 de outubro de 1903, idem
de 95:1/21S287, ao Estado de Minas Geras,
do divida da Estrada do Ferro Central do
Brazil

'
•

N. 4.277, do 4, idem de 32:132$200, a Cin-
eina,to do Nascimento, de trabalhos para a
Inspecção Geral das Obras Publiem, em no-
vembro

N. 4.222, do 27 do n wembro, pagamento
de It.', IC6-3-4 á Bra:Vi'm Contra,ls Corpor,t-
tion, de fornecimentos á Estrada de Ferro
Central do Brozil mo abril ultimo;

N. 4.252, do 2 de dezembro, distribuição
de 180s, á Delegacia Fiscal d ) Thesoura Ve-
dora] no Maranhão, para pagamento da aju-
das do ousio e passagons

N. 4.2;12, de 1, paortamato de 6'108 a Ma-
noel de Carvalho, de trabalhos para. a Ad-
ministração dos correios do District° Fe-
deral em outubro ultimo;

N. 4.250, do 2, idem do 480o210, a diver-
sos, do foraecimentos á Directoria Geral dos
Correios em outubro ultimo:

N. 4.287, de 4, idem do 3:8 :0S:310, a di-
versos, de fornecimentxs a Diroctoáo Geral
dos Correios em ( utubro ultimo;

N. 4.22), de 29 de novembro, pagamento
de 7C0S a Martins Tinoco & Comp. do forno-
cimento a mesma Directoria em junho ul-
timo;

N. 4,214, de 27, idem do 4:C07$7..52, a di-
versos, idem idem, em ootubro ultimo;

N. 4.256, de 2 do dearmhro, idem de
33$600 a Martins Tinire° & Comp. idem;

N. 4.254, de 2, idem do 2:3O2$100, a di-
versos. idem, idem, idem;

N. 4.255, de 2, idem do 1:31300, a Mar-
tins Tinoeo & Como., idem, filam;

N. 4.264, do 3, idem de 3:O39.950, a Joa-
quim Forna.ndes da Costa, do trabalhos feitos
para a Administração dos Correios do Dis-
trict° Federal o Estado do Rio do Janeiro
em outubro ultimo;

N. 4.203, de 26 de novmnbro, idem de
1:879$50 a a diversos,fornecimentos á Repar-
tição Geral dos Telegraphos, cio agosto e se-
tembro unimos;

N. 4.202, de 26 de novembro, pagamento
de 3:227024, a diversos, do fornecimentos á
Repartição Geral dos Telegraphos, em agos-
to e setembro unimos;

N. 4.204, de 26, idem do 184$200, a diver-
sos, idem á. Repartição Geral do3 Telegra-
phos, enn setembro ultimo ;

N. 4.185, de 23, idem de 288$350, a diver-
Ws, ideai, idem, idem

N. 4.200, de 26, idem de 1:751030, a di-
versos, idem, idem cm agosto e setembro
unimos

N. 4.201, do 20, idem de 1:101900, a, di-
versos, idem, idem, idem

'
•

N. 4.191,de 26, idem del :406$, a diversos,
idem á Estrada de Ferro Central do Bra,zil,
em junho o agosto unimos;

N. 4.206, do 26, idem de 924$000,a diver-
sos idem ideemem setembro ultimo

N. 4.205, de 26, idem do 131$, a Villas-
Nas & Comp., idem idem, em agosto ul-
timo

'
-

N. 4.298, de 5 de dezembro, idem de
25:112070, á. companhia Rio de Janeiro
Citylozprorements do fornecimentos á Inspec-
ção Geral das Obras Publicas, esto anuo;

N. 4.340, do 9, idem idem do 28:07/$704
idem, idem, idem ;

N. 4.220, do 27 de novembro, idem de
£ 17-0-0 a Wilson Sons & Comp., de forneci-
mento á. Estrada de Ferro Central do Brazil,
em setembro ultimo ;

N. 4.221, 4o27, idem do 79-0-0, a Nor-
ton Megaw & Comp. idem, idem, idem;

N. 4.176, do 23, Riem de 235$ a J. F. Mar-
tins 3c Comp., idem, idem em agosto ul-
timo;

.2
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com todos os vencimentos, por contar mais
de 30 annos de ssrviéo.

Para, annullar este acto, que reputa con-
trario'ao art. 75 da Constituição, propoz o
appellado, nos termos . do art. 13 da lei
n. 221, de 1894, a presente acçio :amimaria
esPecial, exhibindo attestados medicos de
sua validade e pedindo soja a Fazenda Na-
cional condemnada a. restituir-lhe o que dos
seus vencimentos descontou a titulo de sello
da aposentadoria, a indemnizal-o das peadas
o damnos que se liquidarem na execução o,
finalmente, a pagar-lhe .os vencimentos que
actualmente percebem e de futura venham
a perceber os membros da Córte de Ap-
pella,ção ;

A acção foi julgada procedente pela sen-
tença de lis. 21, da qual appellou em temp
a União Federal.

E, bem ponderadas as allegaçõos das par-
tes litigantes e os principios que regem a
especie dos autos:

Considerando • que a aposentadoria só pó le
ser dada aos funecionarios publicos em caso
de invalidez no serviço da Nação (Consta
art. 75);

. Considerando que na expressão PI >leciona-
rias pulEteos se campre,liendein os magistra-
das. E' assim que os chama a Constituição
na art. 33, combinado com o art. 52, § 2", e,
póde-se dizer, tambem no art. 82; que irre-
cusavelmente os abranse. E' assim que os
considera o Coligo Penal quando, tratando
dás malversações, abusos e oinissões dos
pnccionerios 2mbliços, define os crimes dos
jaims (art. 207, lis. 1, 2, 4, 5 e 8, §§ 10
e 2°, art. 214, § 3", art. 216 e art. 235).
E' assim, finalmente, que tem entendido eate
Tribunal. cemo se vê dos accordaos ns. 288,
de 5 de dezembro de 1808 (Juriep.. pag. 134),
n. 177, de 4, e n. 532, de 10 da dezembro de
1899 (Julso., p . tg. 165) e 305 e n. 671, de 7
de junho de 19)2 (O Direito, vol. 89,
pag. 39.) ) ;

Considerando, portanto, que os magistva-
dos só podem ser aposentados quando se in-
validarem no serviço da Nação, como alia>
foi declarado no decreto legislativo n. 372.
de 16 de julho de 1806, ainda hoje em vigor
na parte referente aos juizes federacs;

Considerando que a invalidado é um es-
tado de facto, que Wide e precisa ser pro-
iido por exame directo e pessoal
Considerando que a idade de 70 annos, só

por si, constituirá quando muito uma pre-
sumpçõo, mas não aprova desse facto, e tanto
assim é que não são raros os casos de juizes
septua,genarios que se conservam physica, e
intellectualmente aptos para o desempenho
de suas funcções. Invalidado quer dizer inca- •
pacidade, impossibilidade de exercer, como •
convém', os deveres do cargoalao, desde que
lia, e com relativa frequencia, magistrados
de 70 anus que dão perfeita conta desses
deveres, é fava do duvida que essa [dato
não ()Merece um critorio seghro para se
julgar da validade do juiz. E uma prova
disto está na divergencia que. se nota entro
as propria,s leis que regulam a m daria,
adoptando como base ila aposentação com-
pulsoria ora a idade de 70 annos (lei n. 1.338,
de 1005), ora a de 75, (decreto n. 3.309, do
1886, lei n. 221, de 1894). O art. 9", u. 3,
lettra, 1), da tei n. 1.333, arvora em princi-
pio absoluto que todo magistrado ao> 70 an-
ilas está imaossibilitado de exercer o seu •
cargo. Ora, visto que esse principio não a ver-
dadeiro, segundo attestam os factos*, forçoso é
concluir, como já ficou dito, que aquella
idade será 'a 2wesumpç7o, mas não a cerle;a
da invalidada

Considerando, porOm, que dar a aposei ta-
dona <<só EM CASO de invalidez» não O o
me.mo que dal-a desle que esta se l'EE-
SEMA

Considerando que a ultima condição , um tribunal, adstricto a lei como dia é, e
evidentemente mais ampla do que a pri- não como devia ser, subtraia, ao seu disposi-

pieira, o que vale dizer que a le' que a con-
sagra é inconstitucional, porque altera, mo-
difica, alarga incomaateatemente o preceito
da Constituiçãa, sttlitittui a realidade; que
esta prasappie como conlição da aposenta-
doria, pela simoles poss'bilidadc, a c?rie:a
pais, metal presampçõo, legitimando assim
casos de aposontaçã o em cirettinstancias não
previstos pela lei coisdtuánal, 3 antes
por ella c'cduiIas;

Considerando que não poderia estar nas
vistas dos autores da Constituição deixar
ao legislador ordinario a faculdade de afastar
dos sons cargos os membros do Poder Judi-
ciario a simples presumpção de invalidado
resultante de idade mais ou monos avan-
çada por:manto, si esta premmpção
funda, era grande parte, no aehitrio do Coa-
grasso, como attesta a divergencia já as-
signalada entre as leis que regem o as-
sumais), nada imp diria que, para, excluir
das ti:liames este ou aquelle juiz ou para
dar n ales ingresso a este (st áquelle cidadão,
se alterasse em dado momento a lei pasia li-
xar uma idade mais baixa, consti t uindo assim
aquelia faculdade unia ameaça permanente
á indopendencliado Poder Judiciará), e, até
certa ponto, á vitaliciedade dos jiti,:es;

Considerando que não teem aaalicação
caso vertente as decisões des Tribunal j a!-
garoto 'lã) contraria á. Constituiçãe n re-
finei», emnpulsoria. - A primeira ragra,
para a 1»t interpretação da lei, O t miar as
suas palavras no sentido proprio e usual.
Ora, nem na linguagem vulgar, nem na lin-
guagem rins nossas leis, dos actos do Poder Ex-
e i ai sai, dos livros de doutrina ou da ja pis-
prudencia dos tribunaes, jamais a palavra
a1 r0:eata rlori . 1 St) anplicou a militares, •não
sendo, pois, de presumir que della, neste
sentido inusitado, se servisse o legislador,
sobretudo tendo-se em consideração que o
autor do art.75, da Constituição foi uni mi-
litar, o qual, pelo habito da linguagem se-

' lativa a sua elas-4e, poderia incorrer no
vicio oppesto, ist3 O, estender a palavra re-
fOrma a civis, mas 11. 1 111C1,, na elaboração de
uma lei de tamanha importioaaa, applieni
ii soa classe uma expressão que elle, mais
do que ninguem. sabia inadequada e im-
propria ; porquanto do militares o que se
diz O reforma ,em portuguez, como nas lin-
guais que possuem este vocabulo. Do mesmo
modo a qualificação Juncciona rios pub'icos,
empregada, lambem no dispositivo constitu-
cional, não abrange os militares, como é cor-
rente em direLo administrativo. Tudo isto
mostra que não estava no pensamento do
legislador constituinte abolir, com o disposi-
tivo do art. 75, a reforma compulsoria, já
então ad mtada em nossa legislação ; nem
podia eue, capa c ai que a reforma campal-
seria a requisito indispensavel a uma boa
organização militar e é de unia boa orga-
nização milit ti' que em grande parte de-
pende a segurança e a independencia
patr,a. Sem valor é a objecção de que 'Lam-
bem aos professores não se a indica, cominam-
mente o termo aposentadoria; porquanto
não só os professores são fitnecionarigs pu-
blicos, na accepção peculitr da expressão,
como ainda é ineontestavel que, o modo com-
inam de faltar, não faz entre aposentadoria e
jabilaçtio uma dliferença tão mareada quanto
entre retorna e aposmtadoria ; diz-se, com
effeito, sem chocante impropriedade, que
um lente foi aposentado , mas não se
diz que foi aposentado uni coronel ou que um
escraplarario do Thesouro se reformou

Considerando que, si a compulsoria dos
magistrados a, como se diz, tão ou mais con-
veniente qus a dos milit ires, raoão Será isto
Iama. que uma assembléa constitit ate den-
gue o art. 75 da Constituição e delle expres-
samente exclua os juizes, mas não para que

tivo individuos ou classes que ella manifes-
tamente abrange ;

Considerando que, si O da maior inconve-
niencia para a • administração da justiça
manter em exercido juizes -abatidos, sinão
inutilizados, physica ou intellectitalmente,
remedo para este mal não O arredar dos
tribunas, de envolta com taes juizes, ma-
gistrados ainda perfeitamente validos, e sim
mandar submetter á inspecção de sande,
sem desfallecimentos nem condescendencias,
todos quantos, maiores ou não de 70 anos,
se mostrarem incapazes do serviço, como
aliás está previsto e determinado na pra-
pria lei n. 1.338. art. 00, n. III, lettra a, o
privar do exercido do cargo os rea,Imente
invalides, conciliando .se assim com o pensa-
mento da Constituição os interesses da, justi-
ça. E tanto mais efficaz será esta providen-
cia quanto se deverá ter em .vista que a in-
validez de que falia a Consti uição não O a
incapacidade absoluta, que é inconciliavel
com a vida, nem mesmo a incapacidade
para os cargos publicos em geral, mas a ira
validade relativa ás funcções especiaes do
emprego

Considerando que o art. 6 0 das: disposições
transitorias da Constituição, com o qual
tamb3111 se argumenta, não podo ser invo-
cado em defesa rir medida consagrada pela
lei n. pois não adoptou como criterio
para a aposentação a idade, mas sim o
tempo de serviço, e, si tambein dispensou a
prova de invalidado para os que contassem
30 canos de exercido. fel-o por um favor
excepcional aos magistrados do antigo
regimen que, apezar de todos os seus tituios
de preferencia, não fossem aproveitados na
organização judiciaria, da [mau ou dos Es-
tados

Considerando que o art. 153 do regimento
deste Tribunal, bem como o art. 22, latira
c, n. V, da lei n. 221, invocados nesta, in-
stancia pda appellante e que tratam da
aposentação forçada dos ministros do Su-
premo Tribunal e dos juizes federaes que
completarem 75 annos de idade, estão revo-
gados desde 1893 pelo decreto legislativo
n. 372, de 16 de julho desse anilo, que man-
dou respeitar na aposent idoria da magis-
tratura ti a União a condição da invalidez.
Aceresc3 que taes dispositivos refe-
riam a juizes federam o na causa ora em
julgamento o autor é um magistrado local.
Por ultimo, aluda que estivessem em vigor,
estas leis seriam insconstitucionaes, pelas
razões já expostas ;

Considerando que o art. 75 da Consti-
tuição abrange em sou preceito os membros
das ma gistraturas locae s . Si O certo que a
aposentadoria é mataria estranha á Decb(-
raça° dc Dgreitos e, por isto, a disposição
constitucional parece a primeira vista se-
strieta aos funccionarios da União, não a
menos verdade que o facto mesmo de in-
serir o legislador tal preceito ahi e não nas
Disposições geraes, mostra que o seu intuito
foi dar-lhe o mesmo caracter de generali-
dade que teem as garantias nesse Jogar de.
danadas, para que se entendesse que, reu.
nidos neste capitulo -todos os direitos pro-
me ttidos pela Republica aos seus cidadãos,
assina corno os direitos que não se referem
a unia classe determinada são extensivos a
todos os brazi laivos, qualquer que seja o ponto
do paiz em que estes se achem, assim tam-
bem os que se referem a uma classe, corno
por exemplo a dos funceionarios, sio appli-
caveis a todos os membros delia-, sejam
federaes ou estaduaes

Considerando que assim já decidiu o Tri-
bunal, precisamente cai relação aos juizes
fomes, nos accordãos citados, ns .288, do 1898,
177 e 532, de 1839 e 671,de Il202, sendo além
disto de notar que, 'si o juiz da carta de
Appellação, como era o appellado, a ma-
gistrado Meai pila natureza de suas a.ttri-
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latições, re3ebe, todavia, a surc nomeação
do Presidente da Republica e é pago da
Metade dos seus vencimentos pelos Cofres
dá União, sendo a ont • a metade provida
cólat rondas que pertencem ao municipio,
Mas qm são tambo.m arrecadadas pelo Go-

, Terno Federal
Considerando que o decreto de 30 de no-

vembro de 1905,causon damno ao appellado,
embora o tenha aposentado com todos" os vm-
cimentos; porquanto, não sa o sujeitou ao
pagamento immediato do seno da aposenta-
doria, mas, ainda, o privou das custas que
pelo regimento compatom aos desembarga-
dores, e o impediu de gosar do augmento de
vencimentos (Inc para es • es votou posterior-
mente o Congresso Nacional. augmento
que incontestavelmente tem direito todo o
fitnecionario vitalicio pairado, por um acto
inconstitucional. do exercido de seu cargo
(accordaos ti. 035, de 3) de agosto de 1905, O
Direito, vol. t-'8, pag. 370, e II, 1.231, de 28
de setembro de 1907)

Considerando que por este durmo deve
responder a appellante, embora se trate de
uni juiz local, pois deita é que partiu o
aCto contra o mut reclama o appellado

como inc institucional o lesivo dos seu. di-
reitos.—A lei n. 23 de 30 de outubro de 1891,
art. 4°, de acenrdo com a. Constituição.
arts. 67 e 34, n. :ai, reservou para o Governo
Federal a administraeão dl justiça local
sueste Distrieto, sendo cite, por cow,eguinte,
e Mos tambem o Governo Municipal, o res-
ponsarei pelos damnos que CallS1 na dire-
cção dessa serviço;

Cons.deraado o mais que lios autos consta :
Accórdam confirmar a santeuça da pri-

meira instancia e coademnam a appellante
nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 2 de de-
zembro do 19)7. — Pica e M,11eida, presi-
dente —Epilacio Pessóci, r.d •ttor.-11. do Es-
pirito Santa. — Joilo Pedro.— Andr, , Canal-
eaati,—G Nata 1 .—Aniaro Cacaleenti,—Pc-
dro Lesso.-31. Espinolo.—A, A. Curioso de
(lastro, vencido.-1?'” eiro ilc AM)eiflo.—Flin-
dokiba da Nattos.— Mano?l MOrtinlio.— Fui
presente, Olieeir Ribeii.o.

Corte de Appellac,dio
EDITAL

Faço publico que os julgamentos das appel-
,tações: crimes, n. 273, appellantes, Guilher-
me Martins, 30sa Zeferino do Itondim e Adol-
pho Ferreira, Co Alio Battu; appellada,
justiça; n. 288, app.41ante, Mannai Francisco
da Rocha; appella,da, a jus •,iça; n. 330,
appellante, Edua, •do Fernamdes da Silva; ap-
penada, a justiea; civel n. 39, appellante,
a fazenda mim eipal; appeltada, Joanna de
Lima 11 tstos; commercial. n.438, appellante,
D. Virginia, Pereira de Almeida; appenado,
José. Peraira, Sintas, terão logar na sessão da
Primeira Camara, no dia 10 do corrente, ou
nas seguintes.

Secretaria da Onrie de Appellaeão, 12 de
dezembro do 1007.-0 secretario,Evaristo da
Veiga Gonzogo.

Sessão da Primeira Camara, em 12 de
dezembro de 1907

Presidcnci“ do Sr. desembar.,milor Dias Lima
—Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembaan;adores
todsworth, Atroas) de Miranda, Monteneg,ro,
AtasUpho de Paiva, Gama e Souza, Enéas
Gaivão, Dr. Mora: s Sarmento, procurador
geral do districto e o Sr. desembargador
Lima Drummoad, que fui convocado para
tomar parte no julgamento de um processo

,dIARIO OFFICIAL

J 11LO AMENTOS

Habeos-corpns

N. 307 — Relator, o Sr. desembargador
Ataulpho de Paiva ; paciente, José de Oli-
veira Santos.—Coneedeu-se a ordem, para
que o juiz preste informai:3es para a pri-
incisai, sessão, unanimemente.

N. 208 — Relator, o Sr. desembargador
Dodsworth ; paciente, Ernesto Alfieri. —Não
se tomou conhecimento, par não ser caso
desse recurso, unanimemente.

Carla testemunhava!

N. 146 — Relator, o Sr. desembargador
Gama e Souza ; supplicante, D. Rosa Storti;
suppiica,do, o juizo. — Julgou-se improce-
dente a carta, unanimemente.

Aggra vos de peliciies

N. 1 .129—Relator, o Sr. desembargador
Dodsworth ; aggravante, Francisco Manoel
Fernandes; agg:avada, D, Rosa de Azevedo.
—Negou-se provimento, contra o voto do
Sr. desembargador Gama e Souza.

N. 1 141—Relator, o Sr. desembargador
Montenegro ; aggravante, D. Belmira Cy-
priano da Silva ; aggravados, Bellingrat &
Meyer e outros.—Dou-se provimento, para
que o juiz a gafo reforme o seu despacho e
torne sem effeito a declaração da "'anemia,
contra o voto do Sr. dweintargador Alfonso
de Miranda.

41Tel/q.:7es crimes

N. 270—Relator, o Sr. desembargador Enéas
Gaivão ; appellante, Wilfredo Iluder ; ap-
penada, a justiçt.—Negou-se provimento,
unanimemente.

N. 1.003—Relator, o Sr. desembargador
Gama e &ama ; appellant a , a fazenda muni•
cipal ; appellado, Dr. Franklin Sampaio. —
Deu-se provimento, para julgar preseripta
acção ; contra os votos dos Srs. desembarga-
dores Enéas Gaivão e Montenegro, que julga-
ram Mino o processo.

Appelhopies eiveis

N. 518—Relator. °Sr desembargador Af-
fonso de Miranda ; appallantes, Francisco
Manoel Fernandes, sua mulher e outros ; ap-
penada, Maria Theodora Aleixo.—Não ven-
cida a preliminar do não se tomar conheci-
mento da appellação, deu-se-lhe provimento.
unanimemente.

N. 86—Relator, o Sr. desembargador Af-
fonso de Miranda ; appellante, D. Anna
Guerra Fragoso ; appellado, Dr. curador de
Residuos.—Negou-se provimento, unanime-
Mente. Tomou parto no julgamento o Sr.
desembargador Lima Drummond.

AppellaeiTo commercial

It 519—Relator, o Sr. de sombargador Mon-
tenegro • appellantes, Hasenclever & Comp.;
appellada, a Companhia Edificadora .—Ne-
gou-se provimento, contra o voto do relator,
e designado o Sr. desembargador Enéas Gai-
vão para redigir o accOrdão.

SORTEIO

Aggravos de paliei-Yes

N. 1.134—Ao Sr. desembargador Miranda,
N. 1.140—Ao Sr. desembargador Mon-

tenegro.
N. I.143—Ao Sr. desembargador Enéas

Gaivão.
EM ME*A.

Aggro vos de peMee
NS. 1.148, 1.154 e 1.155.

Corta testemodbavel

N. 147.

Dezembro— 190;7

PASSAGENS •	 .

Appelloçiies coMmercieNcs

N. 1n—Ao Sr. desembargador Dias Lima:
Ns. 788. 481. 182 e 707—Ao Sr. desembar-

gador Monto negro.
Ns. 69. 3.135, 3.009, 116 e 453—Ao Sr. des.

emba.rgador Ataulpho.
N. 617—Ao Sr, desembargador Gama e

Souza.
N. 146 — Ao Sr. desembargador Enéas

Gaivão.
Appell«códs cireis

Ns. 124 e 189 — Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

N. 452 — Ao Sr. desembargador Mon•
te negro.

Ns. 320, 123, 2.760, 311 o 177—Ao Sr. dos
embargador Atautpho.

Ns. 561, 034, 603 e 679—Ao Sr. desembar-
gador Gama e Souza.

Ns. 138 e 200 — Ao Sr. desembargador
Enéas Gaivão.

Appc"lact;es crimes

Ns. 335 e 343 — Ao Sr. desembargadO
Gania e Souza.	 .	 •

COM DIA ..
Appellerlo - commercial

N. 428.
App?Itaç ,%"o cível

N. 330.
Appellações crim.'s

Ns. 330, 273 e 288.

ACCODDXOS UflLiCADOS

Ns. 40, 1.003 e 373.

,

EDITAES
Juizo de Direito da Proved3-

- ria e nesiduos
De praça, com o prazn de 10 dias, para venda

e arrematacrto de dividas activas perten-
centes ao espolio do finado Francisco Fer-
reira da Costa Ribeiro

O Dr. Diogo José do Andrade Machado,
juiz de direito da Provedoria e Resíduos,
nesta cidade do Rio de janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
praça,c.om o prazo de 10 dia,s,virem,olt dello
noticia tiverem, que no dia 24 do correnid
mez, logo após a audiencia deste juizo que
terá logar ao meio-dia, no Forum, á rua dos
Invalides n. 108, o oflicial de justiça que es-
tiver de semana ha do trazer a publico pre-
gão de venda e arrematação a quem mais
dê', e offerecar, as dividas activas perten-
centes ao espolio do finado Francisco Ferrei-
ra da Costa Ribeiro, na importancia total de
24:740S270, cuja iielação vao abaixo trart-
scripta : — Guimarães & Filho, 480s970
Rodrigo Martins Lopes, 29 •5300 ; Fran-
cisco Gonçalves Vieira, 020..io ; Theadà-
miro Fernandes Martins, 220S400 • Alvaro
Sintas & Comp., 250,280; José Machado Ju-
nior, 2:33G:3349; João Clima° Pereira do
Azevedo, 133850 ; Francisco José do Carva-
lho, G0$800; Joaquim Martins, 9a:090 ; capi-
tão José Francisco da Conceição, 30$720 ;
José Monteio de Oliveira, 37$320 ; ; José de
Oliveira Ribas, 258$160 ; Manuel .Tos a de Ma.
galhães Bastos, 1 . 0003 ; Manoel Pacheco.
1:016S ; José Marques Dias, 200S ; Paschoal
Gabriel, 633$530 ; José Carlos da Rocha,

; Felippe Nery Pereira de Andrade,
4083400 ; Casimiro Ribeiro Moirelles,
647$620 ; Theotonio Cesairo de Brito, 1.0340;
Joaquim Albino Carvalho Costa, 2:325$370;
José Maria Pereira Idas, 69:3550 ; Francisco
Gomes Cardoso, 38iA100 ; Romão de bastos,

; Ribeiro s< Coelho, 825700; Vi-
cente Garcia Siuna, 403$040 ; Antonio Ga-
soni, 035:8000 ; Jesa Antonio Vieira,
1:248S290 ;` Estevão Josait bailo, 1t'4;80
Cicero de Almeida, 0053090 ; Amorico
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dos Santos, 5(8.'8) ; Palmira Amalia
Dourado Santos, 310$390; Francisco Storino,
1:132$200; Manoel Antono Velho, 775S920;
Manoel Joaquim de Freitas, 47520; Elvseu
S. Rodrigues, 277$460 ; Ca.ssiano
145$980; Mathew. Gonçalves Tosta, 40.S; Da-
mel Ribeiro. 24$240; Clemente Rodrigues
Sá, 19$; Rodrigo Augusto de Freitas, 200.s;
Henrique Mello, 5; Henrique Gomes da
Costa, 21$580; Alvaro da Silva, 10$; Arthur
Ribeiro, 27$340 ; Manoel Pereira Soares,
30s400; Henrique Gonçalves, 72s; Macedo &
Comp., 60$300; Josi Mello da Co rta, 1:448$150;
José Bento do Valle, 1:260S; Julio Pessol,
1 :368s080; Manoel Gonçalves ' Bastes, 43040;
D. Ephigenia Rodrigues da Silva, 313$500
Torquato Pinto da Cunha (resto de urna
letiva), 1:086$ e Antonio Luiz de Oliveira
(por lettras), 1:200$. Importa o total das
dividas activas acima mencionadas em
24740$270. Estas dividas vão a praça z re-
querimento do inventariante do espolio, Ju-
lio Antonio de Lima, e por ordem deste
juizo, para, com o seu predileto, ser pago o
imposto de herança. Os autos do reqiectivo
inventario podem ser vistos no cartorio do
escrivão que este subscrevo, á rua dos In-
valVos n. 113, sobrado. E para que conste
e chegue ao conhecimento de todos, mandou
passar o presente edital para ser afixado no
logar do costume, extrahindo-se copias pare
publicação no Diario (Mimai e Jornal do Com-
-mercio. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro e cartorio do 2 officio do juizo da
Provedoria e Residuos, em 11 de dezembro
de 1907. E eu, Alfredo Jesa Pinto, escrivão
interino, o subscrevo.— Divo Josd de An-
drada Machado,

Juizo de Direito da Primeira
Vara Civel

De citafflo, coza o prazo de 30 dias, cos ene
dores de Antonio dos Santos Carneiro, na
qualidade de socio solida rio da firma fallida
Santos Carneiro & Comp., que foi estabele-
cida ruce dos Ourives n. 23, para dizerem
sobre o pedido de rehabililaccro feito pelo
-mesmo, na fdrnta abaixo
O Dr. Cicero Soabra, juiz de direito da. ia

Vara Commercial desta cidade do Rio de
Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio do escrivão de
seu cargo, que este subscreve, se processam
os autos de rehabilitação de Antonio dos
Santos Carneiro, na qualidade de socio so-
lidaxio da firma fallida. Santos Carneiro &
Comp., que foi estabelecida á rua dos Ou-
rives n. 23, a requerimento do mesmo, em
cuja. petição inicial requer a expedição de
editaes, na fôrma do ert. 322, § 1°, do
decreto n. 4.855, de 1903, afim de que possam
vir oppor-se rehabilitação requerida
aquelles que ainda se julguem credores do
supplicante, sendo que, nenhuma opposição
appa.recendo ou não sendo fundada nenhuma
das que apparecerem, seja decretada a sua
rehabilitação, após audiencia do Dr. curador
das massas fallidas. Em virtude do que se
passou o presente edital, pelo teor do qual
citam-se os credores de Antonio dos Santos
Carneiro, na qualidade de socio solidario da
/Irma fallida Santos Carneiro & Comp., que
foi estabelecida á rua dos Ourives n. 23,
para, no prazo de 30 dias, que correrão em
cartorio do escrivão que este subscreve, di-
zerem sobre O pedido de rehabilitação feito
pelo mesmo, sob pena de, á revelia, se pro-
ceder como for de direito. E, para constar,
se passaram o presente edital e mais tres ae
igual teor, que serão publicados e affixados
na Afirma da lei. Dado e passado nestacidade
do Rio de Janeiro, aos 9 de novembro do
1907. Eu, Francisco do Beija de Almeida
Ciirte Real, escrivão, O subscrevi. 	 Cicero
Seabra.

Juizo do Direito da Segunda
Vara Comniercial

De publicaçao da sentença que declarou aberta
a fallencia do negociante J. Lopes d., Comp.
e a de seus socios, pessoal e solidariamente
responsareis, estabelecidos na Avenida Mew
de Sa n . 9, a requerime..to de Luchltaus
& Comp., e do cilaça aos fallidos, na fdrota
abaixo

O Dr. Torquato de Figueiredo. juiz de di-
reito da 2a Vara do Commercio, desta Ca-
pital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Luekhaus & Comp.,
devidamente instruido, e depois de preen-
chidas as formalidades le gaes. foi declarada
aberta a falleacia do; negociantes J. Lopes
& Comp. e a de seus soeios, pessoal e soli-
da,riamento responsaveis, estabelecidos na
Avenida Meni de Si n. 9, a requerimento
de Luckhaus Comp., por sentença deste.
juizo,de 11 de dezembro de 1907, Os 4 1/2 he-
ras da tarde, fixando o seu termo para os
effeitos legaes de 20 de outubro de 1907;
ficando o dito negociante citado pelo pre-
sente para, no prazo de 24 horas, que cor-
rerão em cartorio do escrivão que este
subscreve, vir assignar termo de prosenç
a todos os actos do processo e apre,entar
lista dos seus lo maiores credores, sob pena
do prisão por 30 dias; tudo nos termos do:
arts. 15 e 16. § 2% da lei n. 859, de 16 de
agosto de 1902, e 47, § 1^, do reaulamento
n. 4.855, de 2 de junho da 1903.Dado e pas-
sado nesta Capital Feleral da Republica dos
Estados Unidos do Brazil aos 12 de dezem-
bro de 1907. E eu, Arnaldo da Silva Trilho,
escrivão interino, subscrevi.—Torrato Ba-
ptista de _Figueiredo.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Columercial

De cita cito, com o prazo de 10 dias, as credo-
res incertos de D. Amelia Ribeiro d« 'Moita

para dentro d'quelle prazo reclamarem a
preferencia que tiverem, sobre a quan!i de
11:664210, producto dos rentonescentes dos
bens penhorredus por Celita e outros, filhos
de Antonio Pernandes dos Santos, deposi-
tada no cofre dos depcs,los publicos e pe-
nhorada nos autos do executivo hypothecario
e movido por estes tiquella, sob pena de, findo
aquelle preso e nenhuma reclamact7o ha-
vendo, passar-se precatorio de ler •atamento
em favor dos e:requentes

João Buarque de Lima, juiz pretor, ser-
vindo no impedimento legal do Dr. José
Affonso Lamounier Junior. juiz de direito
da. Terceira Vara. Commercial do Districto
Federal, etc

Faço saber aos que o presente edital
virem em como por parte de Antonio Riu.-
nandes dos Santos me foi dirigida a petição
do teor seguinte : — Ex. Sr. juiz da
3° Vara Cornmercial Antonio Fernandes dos
Santos, no executivo hypothecario que
move á D. Amelia Ribeiro da Motta., tendo
penhorado os remanescentes dos bens penho-
rados e executades por seus filhos Celita e
outros no executivo que movem a esta
mesma senhora, e estando depositada a im-
portancia cerrespondente aos mesmos rema-
nescentes, de 11:664210, requer a V. Ex. que
se sirva mandar passar o competente
precatorio em favor do supplicanto para
levantai-a, precedendo a expedição e publi-
cação de editaes chamando credores incer-
tos, e pede deferimento. Rio, 29 do novem-
bro do 1907.... O advogado, Octavio Mon-
teiro da Silva. Despacho: Sim, em termos,
Rio, 29 do novembro de K07.— J. Buarque.
Em virtude do que se passou o presente
edital, pelo qual são citados os credores in-
certos de D. Amelia Ribeiro da Moita para

dentro do prazo de 10 dias reclamarem a
preferencia que tiverem sobro a quantia do
11:661$210, produto dos remanescentes dos
bens, penhorados por Celita e outros, fi-
lhos de Antonio Fernandes dos Santos, de-
positada no cofre dos depositas publicas e
penhorada nos autos de executivo hypothe-
cario movido por estes áquella, sob pena de,
findo mamilo prazo e nenhuma reclamação
havendo, passar-se precatorio de levanta-
mento em favor dos exequentes. E para con-
star passaram-se este e mais dous de igual
teor,que serão publicados e affixa,dos na firma
da lei pelo Oleia' de semana deste juizo,
que de assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão para ser junta aos au-
tos. Dado o passado nesta cidade do Rio do
Janeiro aos 30 de novembro de 0e07. E eu,
Arlindo Pereira Pinto de Mello, escrevente
juramentado, subscrevi no impedimento do
escrivão.—Joao Buarque de Lima.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Coisumercia.1

De citaçCto, com o prazo do 10 dias, aos credo-
res de Gabriel Luiz Gaberc & Comp., esta-
Sele, idos á ma da Alfanda.nt a. 7, para,
dentro do preso de 10 dias, inc correra em
cartorio, fiC fôrma da art. 125 da lei
n. 859, de 16 de agosto de 1002, discreta
sobre a protosUt da concordata, apresen!ada
vela mesma firma aos seus credores e para,
dentro do mesmo pra:0, remeter a fuizo
além de seu solo de acceilar7o ou recusa os
documeAos em que se basearem os seu:: cre-
ditos e beta assim para la:crani suas recla-
mações.

O Dr. João Buarque de Lima, juiz pretor
servindo no impedimento legal do Dr. Josó
Affonso Lamonnier Junior, juiz de direito da.
3° Vara Commercial do Districto Federal,
etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como, por parte de Gabriel Luiz Gabei-
ra,foi dirigida e assim distribuída a petição,
em que pede a homologação da concordata,
feita com seus credores e em numero legal,
acompanhada dos livros de sita firma, da in-
seripção de sua firma, balanço do activo e
passivo, conta do lucros e perdas, rela-
ção de credores com a nadtueza ilos eredi-
tos e seus domicilios e a proja . 50 de concor-
data do teor seguinte : Gabriel Luiz Gabei-
ra, commerciante estabelecido á rua. da Al-
fa.ndega a. 357, sob a firma de Gabriel
Luiz Gabeira & Comp. propoom a seus cre-
dores saldar as suas respectivas contas
com o dividendo de 51%, sendo 11 s'e à vista,
20 a 60 dias e es restantes 20 oá, a 120 dias
da homologação. Em cuja petição dei o des-
pacho do teor seguinte : A. procedam-se as
diligencias legaes. Rio, 29 de novembro de
1907. J. Buarque. Em virtude de que se
passou o presente edital polo qual são cita-
dos os credores do Gabriel Luiz Gabeira. &
Comp., estabelecidos á rua da Alfandega.
n. 357, para, dentro do prazo de 10 dias, que
córrerá em cartorio, dizeretn sobre a pro-
posta de concordata apresentada pela mes-
ma firma aos seus credores e para, dentro
do mesmo prazo, remetterem a Juizo, além
de seu voto do acceitação ou recusa, os do-
cumentos em que se basearem os seus cre-
dites e bem assim para fazerem suas recla-
mações. E, para constar, passaram-se este o
mais deus de igual teor que serão publicados
e affixadps, na fôrma da lei, pelo oficial do
semana deste Juizo, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos.Dado e passado nes-
ta cidade do Rio de Janeiro, aos 2 de dezem-
bro de 1907.—Eu,- João do • Souza Pinto Ju-
nior, escrivão O subscrovi,—João Buorque
de Lima.

"



Sexta-feira 1 3
	

MARIO OFFICIAL,	 Dezembro - 1907

Juizo da "Deeinea Segunda
Pretorhi

.1)e praça cow o praz-o de 20 dias pum renda
e aríemotaç-To (19 predio e respectivo torre.
wo silo á rua Euge .ii, peaharad
por Sylvestre Jusd Veres a Dellinc( de, Aguiar
Pacheco, no oxrcefiro 11gp0theear-,9 que
CU Lia/CM:

O Dr, José Ovidio Marcondes Romeiro,
Iniz da 12a preteria do Districto Federal,
etc:

Faz saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virdm que,
no dia 3 de janeiro proximo, ao meio-dia,
logo após a audiencia do estylo, que terá
logar no predio sito a rua De. Archias Cor-
deiro n. 23, o official de justiça que servo
de porteiro dos auditories trará a publico

.pregão de venda e arrematação a quem
mais der e maior lança offerecee acima da
avaliação do predio n. 14 sito á rua Eu-.
genia, Engenho de Dentro, penhorado por
Sylvestre José Pores a Delfina de Aguiar
.Paeheco no executivo hypotheeario que lhe
move, o qual predio foi descripto c avaliado
pela forma seguinte : Avaliacão - Predio
termo, sito á rua Eugenia 11. 14, de frontal
de tijolo, com uma perta e uma janella na
frente, medindo 4 01 ,40 de frente, por 6m,40

fundos,dividido em duas salas e um quar-
to, tendo em seguida um puxado com porta
e judia para os fundos, onde esta a cosi-
nua, e todo coberto do telha franceza
forrado e assoalhado, menos o puxado. Tem
no quintal caixa de agua. Esse predio está
edificado em um terreno .ue. mede 5%60
por 4 .1 metros de frente aos fundo;. Damos
o valor de 1:400$. Rio de Janeiro, 3 de ou-
tubro de 1909.-JosèLviz Nahon.-Carlos Hen-
ri(ive Pereira de Sou:, avaliadores. Quem
pretender arrematar o dito wedio deverá
comparecer no dia, hora e logar acima
des-gnados afim do effectuar-se a praça e ser
o mesmo arrematado por quem mais der e
maior lanço olrereem acima (la avaliação.
E para que a nodcia chegue ao conlncimento
de todos mandei passar o presente que será
publicado pela imprensa e mais dous de
igual teor que serão juntos aos autos e afil-
xados no logar do costume, na fórma da lei.
-Capital Federal, 12 de dezembro de 1907.
Eu, Alvaro de Medeiros, escrevente jura-
mento, escrevi, subscrevo e assigno no im-
pedimento °ocasional do respectivo escrivão,

Ovidio Marcondes Ro”letro.

NOTICIARIO

.relegrammasg . - O Sr. Presidente
da Republica recebeu os seguintes

Sr,CRDOLSI, 11.—Je vous prie de récevoir
nes sinceros rémerciments pour votre té-
Moigaage de sympathie.-Gdstof.

Rio GRANDE, 1 1. —Com as mais vivas e
cerdeans saudar-5'ms com munjo° a V: Ex. que
foram hoje inauguradas as obra para abar;
tura da barra do Rio Grande. -Raniirá Bar-
ceifes, representante.

Tas4itatto Nacional de Mu-
?Álea.- O resultado do exame final de sol-
• ejo, realizado no dia 11 do corrente, *fot
seguinte:

Approvados com distincção,gráo 10:0(lette
fl9rutti, Rosa Gomes de Araujo e Risoleta do
Brim Aquino ; plenamente, grão 9: Zaida
Bastos Pereira Pinto, 8 : Nair Ferreira
'Ruas e Olga- de Souza Bittencourt : grão 6:
p§'ovaldo Justo do Aguiar Cavalcanti: sin3-
.31esnlepte, gráo 5: Abygail Macedo

.:Nres e Alice Corr4 ilorg-e; gráo 4: SYI-

vana de Medeiros Vieira; grão	 Noemia
Monteiro Valegas.

Insuflicientes 4, I não compareceu á prova
oral.

•n••n••

lEscola Poly technie -I.- O re-
sultado dos exames, bealem elfectuados, foi o
seguime:

Ouço Fundamental, 1" cadeira do 2' anuo
(Mecallica racional) Approvados: plenamente,
José Alberto Pinto de Castro; simplemlente:
Jose Luiz Fernandes e João Victor Pacheco.
Um retirou-se e houve um reprovado.

nIjmweea

114cola N:teional de 'Dell sts:.
Arte-() re-ultad.) dos concursos das
aulas praticas foi o seguiute:

Curso Geral-Desenho Figurado -No 1*
anno a classificação foi a seguinte:

1°, Raymundo de Miranda*Leã).
2°, D. Dinorah Jarolina de Azevedo.
3°, (ex	 Lothar Kastrupp.
3°, fox anuo), D. Adelaide Lopes de Sousa

Goaçalves.
4", D. Elvira lo Miranda.
5°, Manoel Henrique do Lima.
6°, Adolpho Morales de los Rios y de Cuadra.
7°, Mucio Jansen Vaz.
8^, paul° Campos Porto.

-
No 2^ armo a classificação foi a seguinte:
1 0 , Henrique Carános Cavalleiro.
2", Eduardo Armando de Oliveira.
3", Armando Alves tle Faria.
4°, Antonio Edgar de Sousa Pitanga.

No 30 anno a clasçificação foi a seguinte:
1 0 , Augusto Josa Marques Junior.
2", Armando Magalhães Corrêa.

Annibal Pinto de Matto3.
4°, Carlos Dias Brandão.

Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
Pelo Erapress, para o Estado do Rio Gran-

de do Sul, recebendo impressos até ás
horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2 e ditas com porte duplo até
ás 10.

Pelo Bonn, para Ma leira o Europa, via
Lisboa, recebendo imressos até ás 9 horas
da manhã e cartas para o interior até ás 10.

Pelo Cap-Priu, para Bailia, Tenerife e
Europa, via Lisboa, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 111/2, ditas com porto du-
plo e para o exterior até ás 12 e objectos
para registrar até ás 10.

Polo Industrial, para Laguna, recebendo
impressos•até ás II horas (ia manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porto duplo até ás 12 e objectos para
registrar até ás 10.

Pelo Bauna, para Bahia e Recife, rece-
bendo impressos até á 10 horas dx manhã,
cartas para o interior até á 10 112; ditas
com porte dutpló até ás 11 e objectos para
registrar até ás 9. 	 •

Amanhã:

Pelo .211.0 .anUo, para 03 portos do norte,
recebendo impressos até ás 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas earn porte duplo até ás 7 e objectos
para registrar até ás 6 da tardo de hoje.

Pelo Anglo Miau, para os portos do Paell
410, 44eCebendo irapressos até ás 9 horas da

manhã, cartas para o exterior até ás p) e
objectos para registrar até ás G da tarde de
hoje.

Nota-Saques para Portugal e vales pos-
tas para o interior, nos dias utuis, até
ás 2 1/2 da tarde.

- Recebimento de enoommendas para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde; até ;I
vespera da partida (103 paquetes q un se deçti-
oarem a Lisboa, exceptuando os da (Ya)fl-
aagnie Jitesaageries Mariiimes ; e enlvega
tonbuin Km mesmos dias, das 10 horas e
manhã ás 2 da tarde.

San ta, Camx da, Misserieordit
-O movimento da Hospital da Santa Casa
la Miserieordia, dos Hospieios de Nossa Se-
nhora da Sande, do 8. João ltaptiç:a, da Nos,ca
Sealtoi a lo Soceorro e de Nossa Senhora das
:lores, uni ca s cadura, foi, no dia 8 de dezem-
bro, o seguinte

Existiam 	 •
Nacionnes

1.043

Estrangs,

522
Tolo
1.507

Entraram	 ..... 10 0 22
Sa liii'd Dl 	 17 13 30
Falb•cera In ...... 9 n 1:'n
Existem...-. 	 , 1.035 509 1.511

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorios foi, no mesmo dia, de 701
consuitantes, para os quites se aviaram 83
receitas.

Fizeram-se 23 extracç5es de dentes.

- E no dia 9:

/V( fcioAnes Esfrangs. To!a n

Existiam 	 1.03; 509 1.544
Kntra,rarn...„ . 42 10 (;1
Sahlrain 	 2) 10 ::9
Falleceram,-. 5 i; 11
Existem 	 1.043 512 1.555

O movimento da sala do banco e dos diVPP -
sos consultorios foi, no mesmo dia, de '787
consultantes, para os quites se aviaram
849 receitas.

Fizeram-se 33 extrace5os de dentes.

-E no dia 10:
Nacionaes &Wangs, Total

Existiam 1.013 512 1.5-)3
Entraram 	 22 13
Sahira,m 	 21 14
Fallecerarn„ 3
Existem 	 .. 1.041 511 1.552

O movimento da sala do banco e dos di-
versos conmltorios foi, • no mesmo • dia, do
1.055 consultanteS, para* 'OS • qua,03 se avia-
rani 1,037 receitas.	 "	 •	 •

Fizeram-so 25 extracções de dentes.

-E no dia 11:
Nacionaes, Estranjs„

Existiam 	 • 1,011 511
Entraram 	 • 45 14 59
Sahiram„.„ .„ " 8 7 15
Falleceram,.„, G 2 8
ExiStem 	 1.072 516 1.538

O movimento da sala do banco e dos di-
versos consultorias foi, no mosmo dia, de
463 consultantos, para os quaes 8094via43
566 teceitas.

Fizeram-se 8 elttraeçUS de (lentes:
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Seeçao de Meteorologia, da Ma,rinha, Repartição da Carta Islaritima - Serviço Meteorologico Nacional
m:esumo meteorologico e raa,gnetico do dia 11 de dezembro de 1907 (quarta -feira).
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hieteóroe Nebulosidade

Observações feitas uma vez
em 24 horas

111n•444.4.4.	

mini O mim v/o

1 a.. 755,28 22,5 18.12 89.3 WNW 3 .1~4. 111.M

754.71 22.2 17 .94 90 .0 W MEM

754.28 21.7 18.07 94.0 WSW 2 MM

o 754.50 21.9 18.12 93.0 SW 1 - mm MU

5••••
0 .• • •

754.78
755.27

22.1
22.0

17.82, 90.0 SSE
17.881 91.0 WSW

2
3

-
Incerto

Web.

44 10
ó 1.... 755.52 22.1 17.82' 90 .0 NNW 4 Incerto Nevoeiro tine baixo 4. 10
15 8.- 756.23 22.8 18.48	 89.6 NW 3 Incerto 411. 10

756,15 23.5 18.41	 85.4,WNW 2 Incerto •	 . •	 • 10
10.„. 756.38 23.9 18.67	 85.0,NW 2 Incerto Nevoeiro tenue baixo • 10

756,12 23.3 18.17	 85.3,SSE 3 Incerto Nevoeiro tenue baixo 411 10
o1.1 13...,

755.64
155.42

23.5
23.0

18.23	 84.7 ESE
18.35 88.0 ESE

2
3

Incerto
Incerto

Nevoeiro tenue baixo
Nevoeiro tenue baixo .1h

10
10

2,
n,

14....
15....
16....

755.28
:54,97
754,74

23.6
23.8
23.8

18.67	 86.0 ESE
18.05	 82.4 ESE
18.23	 83.4 E

3
2
2

Incerto
Incerto
Incerto

Nevoeiro tenuo baixo
•	 •

.4

GO

•

10
10
10

17.... 755.19 23.8 18.91	 86.2 NNE 2 Incerto Chu;iscos • 10
18.... 754.64 23.6 19.40	 90.01NNE 3 Incerto • 10
19.... 754.98 23.3 19.04	 90.0,NNW 2 Incerto •• •	 • 10
20.... 755.28 23.1 18.98 90.5 NNW 2 Incerto • 10
21.... 755.32 23.1 19.16	 91.0 Calma O Incerto 4 10

755.58 23.0 19.22	 92.0 Calma O Encoberto Nevoeiro tenno 10
755.24 22.6 18.78	 92.0 ,SE 2 Encoberto Nevoeiro tenue • 10

24.... 755.11 22.2 18.67	 94.0 4 11MB

OCCURRENCIAS

RO 4 b is. 30 111 g . P. te 5 kg . §0 lA.p. P. chuviscou a intervallos.

IlasuLTADos MAolurricos DA ESTAÇÃO CONTRAL

Declinação do dia	 12 - 071= 90 06' 33" NW

Beeotto 4e Meteorologia, 12 de deZeftIbro de 1907-Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de r.Ireenwich (9 ha. 07 m. a. t. m. do Rio)
+....--	 .	 -,...,

.".o
r.
*0 5. .P.	 0

Fe

1 'te0 li,
To
P.
...
Cl

RI
5.
o

s.o
1:10
al

o	 t
LR	 ,,

'mon o "'. a
o o
2 ..o

o•	 1-.1.1.0 4 3eu	 0
g.	 g

p
cle bp"PO

.F.443

7;-9., 21'.t. "PI ,F0.0 o
Are ,,'
"'

ISTAÇUS

Leo o
CO O

0
tE-3

.s.o
I.	

O

XI
9 'm a
à"	 .9,

O' al
b0ne 0-

.3,5

J...3 	'-n
1.:',:e e0-..
ri .0 >,,,

• O,s.
0.

E-'n ci
Eq-).

t-i	 o

. i,.--

os. gi a g,	 ti:,

..	 ...

Belém 	 . nalln c, m/m e
S. Paulo 	

m / m
159.95

•
21.0

mim
11.98

0
20.70

S. Luiz 	 ... s - -. - 27.85 Santos 	  . 	 759.38 23.0 17.99 22.20
Parnahyba 	 - - 29.50 Paranaguá 	 760.09 25.8 18.77 23.1
Fortaleza 	 760.39 28.2 21.00 27.80 Curityba 	 758.50 20.0 13.04 17.80
Natal 	 .... 761.00 28.6 19.94 27.55 Guarapuava 	 759.55 17.0 11.48 19.4q
Parahyba 	 Asuncion 	
Recife 	
Joazeiro 	

761.78
758.50

28.0
29.5

20.92
11.90

27.50
28.30

Posadas 	
.

Florianopolis 	  
760.49 27.0 18.42 28.00

Nlaceit 	 - - - 26,50 Comentes (x) 	  	 759.60 29.0 21.07 27.00
Aracaji 	 761.65 27.3 20.55 26.10 ltaqui 	 758.04 25.0 16.40 25.8tOndina (Bebia) 	 760.70 29.5 22.77 26.20 Porto Alegre 	 759.48 26.0 20.95 25.25
3. Salvador.... ...... 	 161.18 28.6 18.77 26.70 Santa Maria 	 . 758.70 23.5 15.79 25.00
Mikis 	 761.78 27.2 23.20 26.85 Baga 	 756.01 24.3 14.81 24.75
Cuyabá 	  Rio Grande 	 760.88 . 24.1 15.73 24.70
Uberaba 	 - 	 è 	 759.33 20.7 16.63 21.50 Cordoba (x) 	 .. 	 760.50 23 O 15.55 2d.00Victoria 	 761.29 25.0 18.90 Rosario (x) 	 760.40 29.0 13.58 25.00Barbacena 	 760.70 17.4 12.98 17.90 Mendoza (x) 	  760.00 25.0 12.67 25.00Juiz de Fera 	 761,11 29.5 15.25 20.80 Buenos Aires (x).., ... 	  .o....,,, ... 761.10 27.0 13.09 27.50Campinas 	
Capital (Rio) 	

759.42
761.58

22.8
21.4

15.00
17.90

21.06
22.55

Montevideo... .....	 ...............	 .. 759 .50 24.5 13.78 26.00

Ein Santos choveu na tarde e noite de hontem e na manhã de hoje.
Êni Paranagua viu-se um arco-iria ao NNE na tarde, chovendo e chuviseando no correr da noite e pela manhã de hoje.

Probabilidades na Capital até amanhã ao meio-dia : Tempo variavel. Ventos variaveis.
Nov.-A observações com este signa/ (x) são de hontem.-E. ADEL:NO MARTINS, chefe.



Ein papel..
Em ouro...

245:430$632
173 :163$198 41038:50

----------
2.929:825$400
3.323 : 658$837Eea Igual penado de 1906
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RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 11 de
dezembro de 1907 	  2.511:234520

Idem do dia 12:

RECEBEDORIA DO RIO DM JANEIRO

Renda do dia 12 de de:embro de 1907

Interior 	 	 21:435$180
Consumo

Fumo ......	 2:239$500
Bebidas 	
	

3:1'75$200
Phosphoros 	
	

3:600$900
Calçado 	
	

1:270M0
Perfumarias 	
	

404003
Especialidades

pharrnaoeu -
ticas. .....	 1:050$000

Vinagro 	 •
	 32$400

Conservas...... 	 350$000
Cartas do jogar
	 724000

Chapeos 	
	

2:314000
Tecidos 	
	

8:704$U00
Registro 	
	

7O$00
	

55:673$100

Extraordinaria 	  
• •
	 3:228$598

Depositos 	
	

138$000
Ronda com applicação espa-

cial 	

Total 	 .

Renda dos dias 1 a 11 de
dezembro de 1907... ..... . 	 643:013f240

724:064849

Em igual Periodo do 1908...; 697:936$076

ED1TAES E AVISOS
MinrIsterio da .Tustiça e

Negocios Interiores
FORNECIMENTOS A TODAS AS REFARTI&S

SUBORDINADAS

Do ordem do Sr. Ministro, faço publiço
que, no dia 20 de dezembro corrente, serão
recebidas, nesta, directoria, propostas para
o foroecimento, durante o 1° semestre de
1908, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

Grupo 10

Lenha— preço por talha.
Grupo 2°

Farinha de trigo—preço de um SUCO;
Grupo 3°

Café em grão g Moldo—preço de kilo.

Grupo 40

Leite fresco de vacca—preço por litro.
akoo:0 J.0

Forragens : alItfa, faxen°, fubá grosso o
milho— preço de Mio.

Grupo 6u

Assacar: branco, mascavo o branco grosso
—preço do kilo.

Grupo 7°

Aves e ovo:, frangos o ,gallinhas—por
unidade e duzia,.

Grupo 8°
Pão, biscoutos, bolachas e roscas do barão

— preço de kilo.
Grupo 9°

Carne verde: de vacca, vitella, porco o
carneiro— preço de Mio.

Grupo 100

Objectos de expediente o de escriptorio-
preço conforme a unidade constante da
relação.

Grupo 11
Generos alimenticios— preço conformo a

unidade constante da relação.
Grupo 124

Molhados—preço conforme a unidade cons-
tante da relação.

Grupo 130
Drogas, productos chimieos e preparados

pharinacenticos—preço conformo a unidade
constante da relação.

Grupo 1-10

Material cirurgico—preço conforme a uni-
dade constante dá relação.

Grupo 150

Utensilios c vasilhame—preço conforme a
unidade constante da relação.

CONDIOES

1 8 . Todos os artigos serão do primeira
qualidade e só se acceitam propostas feitas
especialmente para cada grupo, nas listas
impressas que a directoria fornece aos con-
currentes, os quaes as trarão no dia acima
indicado, em enveloppes fechados o com a
indicação do grupo ;

28, as propostas serão feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo sómento uma
estampilhada o ambas datadas e assignadas,
sendo nellas especificados, sem accrescimos,
entrelinhas, emendas, razuras ou resalvas,
em algarismos e por extenso, os preços de
cada um dos artigos;

3a , os proponentes apresentarão do-
cumentos com que provem estar quites cora
o Thesouro Nacional e Prefeitura Munici-
pal, quanto ao pagamento de imposto de
industrias e profissões e alvarás de licenças
para o exercicio corrente ;

48, cada proponente depositará, previa-
mente, no Thesouro Nacional, mediante
guia expedida por esta repartição, a qual se
dará semente até a ve,pera, do dia do re-
cebimento e abertura das propostas, quan-
tia de 5:0006', em moeda corrente, para ga-
rantia de cada proposta ;

5e, dar-se-hão guias para deposito de ga-
rantia de propostas somente aos negociantes
que exhibirem documentos do Thesouro Na-
dional e Prefeitura Municipal, provando ter
pago impostos concernentes ao artigo que
pretendem fornecer ;

68, para cada grupo lavrar-se-ha, oppor-
tuna.rneiate, na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-
dantes ao deposito do 1:000$, tiara os

grupos 1^, 2°, 3°, 4°, 7° e 14° '• de 3000$,
para os 6° 10°, 12° e 15°; do 5:000$, para os
50, g°, 9°, 11° e13°

78, as propostas serão recebidas o abertas
deante dos concurrentcs ao meio dia de 20
de dezembro corrente ;

8°, os fornecedores venderão aos funccio-
naricv da Secretaria do Estado, modiaMo
pagamento immediato, os artigos d • que
necessitarem para consumo pelos preços
dos contractos

00. , fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando-se a assignar o contracto,
dentro do prazo de cinco dias, a contar da,
data do edital de chama la, que por esta,
directoria for publicado, perderá o direito
á caução

10, as propostas, uma vez abertas, serão
publicadas no Lia rio Official

11, os goneros destinados á Colonia. Cor-
reecional de Dons Rios serão entregues a
bordo do vapor que os teem de conduzir á
Ilha Grande

12, as propostas que contiverem preços
superiores aos correntes no mercado po-
derão deixar de ser tomadas em conside-
ração

13, o fornecimento para o grupo 9° —
Carne verde—será ~ente do gado abatido
no matadouro publico de santa Cruz

14, as propostas para. o fornecimento do
grupo 10° deverão ser acompanhadas de
amostras de todos os artigos constantes da
relação

15, os contractantes ficarão obrigados a
pagar a imimrtancia do preço dos artigos
que forem comprados por 'tia conta ou dei-
xarem de fornecer ou substituir, alai, da
multa de 20 sobro o seu valor, quando
não os fizerem entrar no prazo estipulado

16, os contractos poderão ser rescindidos,
quer haja ou não proposta do fornecedor,
quando abandone ou recuso satisfazrera 

dapedidos, sujeitando-se, porém, a perda
caução, que reverterá á Fazenda Nacional*

Directoria de Contabilidade, 5de dezembro
de 1907.—José Carlos de Souza Bordini, di-
rector geral. (.

Escola r>olytechnica,
De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-

blico que hoje, 13 do corrente, ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para prova oral-
aos seguintes senhores:

CURSO FUNDAMENTAL

1" cadeira do 1° anuo (calculo)

Antonio Alvffres Barata.
Mario Simões Correu,.
Arthiu. Greenhalgh.
Julio Silveira.

Exercicios pralicos dol o anno
Feliciano Mendes de Moraes Filho,
Walter Carlos do Magalhães Fraeukel.
Luiz Maria Gonzaga de Lacerda.
Secretaria da Escola Polytechnica, do Rio

do Janeiro, 12 de dezembro do 1907. — Jozto
Canelo POVO:, secretario.

Policia do District° Federal
A policia do Districto Federal precisa con-

tractar fornecimentos do alimentação dw
presos recolhidos ao deposito da policia e clã
capim para o sustento dos animaes ao serj
viço dos carros da Casa do Detenção, duran-
te o 1° semeatre do anuo vindouro.

Quem quizor encarregar-se desses forne-
cimentos deve, no dia 16 do corrente, ao
moio dia, apresentar suas propostas,
cartas fechadas, em duas vias, urna das
quites com o sello devidamente inutilizade,
com o preço das unidades por extenso e en)

1:179$731

81:654$609
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algarismo, sem rasuras, entrelinhas ou
emendas, comparecendo, porém, nesta re-
partição itt• vespera daquelle dia, afim
de promover a sua habilitação á concurren-
eia, informando-se alam disso das condições
do contracto a sor effectuado, depositando
na thesouraria da policia a quantia de 2008,
para garantia, não só da assignatura do
contracto, mas tambem da boa execução do
I ornecimento

Fica • entendido que essa caução só será
restituida quando terminar o prazo do con-
tracto e que ella reverterá em beneficio da
Fazenda Nacional, si e interessado se recusar,
sob qualquer pretexto, a assignar aquele
acto ou si for elle rescindido por faltas rape-
ridamente commettidas durante o forneci-
mento.	 •

Secretaria da Polic'a do District° Federal,
) de dezembro de 1907. - O secretario, Joao
I. V. do Amaral.	 (•

Directoria Geral de Saud°
Publica

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta direc-
toria geral, no prazo de cinco dias, as multas
que lhes foram impostas, ou, findo esse pra-
zo, se verem processar do accordo com o
regulamento sanitario:

Peta4 delegacia de saloio:
Antonio José da Silva, tutor nato da me-

nor Maria Emilia da, Silva, residente á
vida Ipanema, multado em 250000, por
não ter cumprido a intimação n. 11.435,
relativa ao predio o. 61 da rua do Carmo,
infringindo o art. 98 do mesmo regula-
mento

Pela 6a delegacia de saude:
Ahpio Josa Atronso, residente á travessa

de S. Diogo ii. 13, multado em 200S;000, por
não ter cumprido a intimação ri.
relativa ao a f'arido predio, infringindo o
art. 91 do mesmo regulamento.

Secretaria a Directoria Geral de Saude
Publica. Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1907.- O secretario interino, Olynv:o de
Niemeyer.

De ordem do Sr Dr. director geral de
Saude Publica, interino, transcrevo abaixo a
/iata dos produtos apprehandidos pela com-
missão de generos alimenticios, na fabrica
Alves &Mormo á rua do Espirito Santo n. 11,
e que, analysados no Laboratorio Nacional
do Analyses, não foram considerados nocivos
á sande:	 •

Cerveja preta - A analyse não revelou a
existnncia de substancias nocivas.

Cerveja branca - Idem.
Secretaria da Directoria Geral de Sande

Publica. Rio do Janeiro, 12 , te dezembro de
1907. - O secretario interino, Oiympio de
Nie nleyer.

De ordem do Sr dirnatnr geral interino,
convido () proprictarios ei rrendatarios
dos protioEs aba»xo de4.! • naiios. ou seus legi-
timos procuradores, a comparecerem no dia
e hora ini'ra indicados, nas _referidos pre-
aios, afim re Nssistirom á vistoria
que. negas vai ser ellectuada, sob as penas
da iei:

Rua D. Manoel n. 6, dia 11 do comente,
ao meio dia

Largo da Assembléa n. 3, dia lido cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde ;

Largo da Assembea n. 5, dia 11 do cor-
rente, á 1 hora da tarde ;

Largo da Assemblea n. 9, dia 11 do cor-
rente, á 1 1/2 hora da tardo ;

Rua da Misericordia n. 18, dia 11 do cor-
rente, á 2 horas da tarde ;

Rua de S. José n. 21, dia 13 do. corrente,
ao meio dia ;

Rua de S. José n. 20, dia 13 do corrente,
ás 12 1/2 horas da tarde

Rua de S. José n. 22, dia 13 do corrente,
á 1 hora da tarde;

Rua de S. José n. 34, dia 13 do corrente,
á 1 1/2 da tarde

Rua de S. José n. 3a. dia 13 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua de S. Josa n, 51, dia 18 do corrente,
ao meio dia

Rua de S. José n. 75, dia 18 do corrente,
ás 12 1/2 horas da tarde •

Rua de S. Josa n. 79, 'dia 18 do corrente,
á 1 hora da tarde ;

Rua do S. José n. 81, dia 18 do corrente,
á 1 1/2 hora de tarde

Rua de S. José n. 83, dia 18 do corrente,
ás 2 horas da tarde

Rua das Marrecas n. 17, dia 20 do cor-
rente, á 1 hora da tarde ;

Rua Evaristo da Veiga n. 88, dia 2) do
corrente, á 1 1/2 hora da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1907.- O secretario interino, Olympio de
Nicmeyer. (•

Do ordem do Sr, Dr. director geral inte-
rino, convido os proprietarios ou arrenda-
tarios dos pradios abaixo designados, ou
seus legitimes procuradores,a comparecerem
no dia e hora infra indicados, nos referidos
predios, aarn de assistirem O. vistoria que
nelles vae ser effectuada, sob as penas da
lei

Igreja do Rosario e dependencias, dia 11
do corrente á 1 hora da tarie

Traves,a do Rosario n. 6, dia . 11 do cor-
rente á 1 1/2 da tarde

Travessa do Resario n. 6 A, dia 11 do cor-
rente ás 2 horas da tarde

Largo do Rosario n. 13, dia 11 do corrente
ás 2 1/2 horas da tarde ;

Largo do Rosario n. 11, dia 11 do corrente
Os 3 horas da tardo;

Largo do Rosario n. 9, dia 11 do corrente
ás 3 1/2 horas da tarde ;

Largo do Ro . ario n. 7, dia 13 do corrente
á 1 hora da tarde ;

Largo do Rosario n. 5, dia 13 do corrente
á 1 1/2 hora da tarde ;

Largo do Rcsario n. 3, dia 13 do corrente
ás 2 horas da tarde ;

Largo do Rosario n. 1, dia 13 do corrente
ás 2 1/2 horas da tarde ;

Avenida Passos n. 6, dia 13 do corrente
ás 3 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1907. -O secretario interino, %aipi° de
Niemeyer.	 (•

MIME.

Imprensa Nacional
CONCURRExCa PARA O FORNECIMENTO DE MA-

TERIAL NO . 1° SEMESTRE DE 19)8

De ordem alo Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que, na secretaria deste estabelecimento,
se recebem propostas para fornecimento,
durante o l o semestre de 1908, do material
e objectos de consumo constantes da relação
que pôde ser procurada na, mesma seere-
tarja, onde, diariamente, das 10 ás 3 horas,
serão prestados os eselaree,imentos de que
precisarem, a contar da presente data até
14 de dezembro . vindouro.

As propostas deverão ser apresentadas
era duplicata, em enveloppos fechados, de-
vidamente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assignadas, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as

mesmas abertas em presença dos coneur-
rentes, devendo ser acompanhadas do co-
nhecimento do deposito de 200:4, prévia-
mente feito na thesouraria deste estabeleci-
meato, mediante guia expedida por esta
secção, para garantir a assignatura do COR-
tracto.

Os proponentes deverão apresentar do-
cumento em que provem estar quites com
a Fazenda Municipal, bem assim terem pago
o imuosto de industria e profissão.

O negociante proporá o fornecimento do
material qua constituir seu ramo do com-
mareio, sendo todos os artigos de primeira.
qualidade.

O proponente guie, urna vez aeceita a sua
proposta, (no todo ou em parte), não assi-
gnar o contracto dentro do prazo de oito
dias, depois do approvado pelo Thesouro
Federal, perderá o direito á restituição do
deposito, que reverterá para a Fazenda Na.

O proponente preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da assigna.-
fura do contracto, a quantia de 500, para
1:arantir o fiel cumprimento de Suas clau-
sulas,

Secção Central, 20 de novembro de 1907.-
O chefe de secção, J. S. do Pillar Filho. e

--Caixa de A.mortizaçao
Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica da juro annual de
5 Olo (antigo 60/0 ), papel, do valor nominal
de 1:i.00;a, de as. 101.693, emittido em 1867;
111.209 e 113.000, emittidos em 1838, e o
de Mia:ai. 1.465,emittido em 1868, vão ser
expedidos novos titules, si, dentro do prazo
legal, não houver reclamaçáo em contra-
rio.

Caixa de Amortização, 12 de dezembro
de 1907.- O inspector, M. C. de Leito.

c.
--

Faço publico que, tendo se extraviado oa
titulo da divida publica, fundada, do valor
nominal de 1:000s. Juro animal de 5 ^,0 (an-
tigo (i

'
 papel), n. 148.637- emittido

em 1869, 227.238 a 227.211, emitirdes em
1870 , vão ser expedidos 110V03 titt110S, si,
dentro do prazo de 15 dias, não houver re-
clamação em contrario,

Caixa de Amortiz ação, 12 de dezembro de
1907.- O inspector, H. C. de LOo.	 (•

Altande,ga do Mo de Janeiro
FORNECIMENTO PARA O EXERCICIO DE 1908

Pela inspectoria da All'andega se faz pu-
blico que, até o dia 20 do dezembro pro-
ximo futuro, á 1 hora, da tarde, se recebam
propostas para o fornecimento, durante o
anu de 1908, de papel, tinta, artigos de es-
criptorio, material para ea.p.ttlzias e ser-
viço maritimo e carvão de pedra, de ac-
eira° com as relações improssas que os se-
nhores proponentes deverão procurar neste
gabinete.

Gabinete di Inspecioria da Alfandeg•a do
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 19 )7. -
J. A. 3Iaurity de 01;veiru, l o esc,ripturario

•	
--

IVInisterio da Marinha
Repartição da Carta Maritima

EcçÃo Di PHAROES

AVISO AOS NAVEGANTES-N. 30
Restabelecimento da luz caracteristica

pharol do morro de 8. Paulo, Estado da
Bahia

Pe ordem do Sr. chefe desta , repartição,
aviso aos navegantes que no dia 15 do cor-
rente será restabelecida a luz caracteristica.
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Acham-se á venda, na thesouraria desta Repartição, as seguintes obras

Consolidação das -Leis Decisões de 1832 	  	 .. 3$00da Justiça L'etleral.. 5$000
2$500 Decisões do Governo Provi-Consolidação das Leis sono (1 0 o 2° faseiculos) 	 3$000
4:3000 referentes á orgamização muni-

cipal do District° Federal...... $500	 Decisões do Governo Prot . iso-
6.3000 rio (3° e ultimo fasciculo) 	 2$000Constituição da Repu-
3$000 blica do Ltrazil 	 1$000	 Decisões do Gov,irno Provis t-

9$000

9:3000

Consultas do Conselho
de Estado, seio de Fa-
zendo, tomo 2° 	 2$000

rio (Additarnentos) 	

Decisões de 1801 	

Decisões de 1832 	

1$300

43500

4$000Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	   

Decisões de 1803 	2$ )00 2$500

20$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 4° 	  

Decisões de 1804 	

necisõeS do 1393 	2$009

4$030

33000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-

Decisões.s do 1803 	

6$000 zenda, 01110 5° 	  	 2$0)0	 Decisões de 1897 	 3$,)00

6:3000

6$000

Consultas do Conselho
de 13_,'..stado, sução do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Decisõe-3 de 1898 	

.Decisões de 1890 ......2$000

2,000

7l;z")03

Decisões de 1900 	 33099
Coiisiiltas c-to

3$000 de .E's...ta tio, secção de Fa- Decisões de 1901 	
zenda, torno 7° . .	 ....... 2$000 npe1st7,(...s de 19	 	 3$000Consultas do Conselho

1$500 de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 80 	 1$300

Decisões de 1903 	 el.-3030

Consul tas do Conselho
Decretos do Governo Provi-

sorio, novembro e dezembro do

5.3000 cio 1stado, secção de Fa-
zenda, tomo 9° 	  1$300

1880 	 3$00)

Decretos do Governo Provi-
Consultas do Conselho sorio, janeiro de 1800 	 2$00)

123000 de :Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	 woo	 Decretos do Governo Provi-

sono, fevereiro de 1890 	 U3000

10$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 4$000

Devretos do Governo Provi-
surto, maço dej800 	 .2$000

Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi-

2$000
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	 2$)00

sono, abril de 1890 	 2$*0

Decretos do Governo Provi-Consultas do Conselho sorio, maio de 1890 	 400(èUstado, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	 1$500	 Decretos do Governo Provi-

sono, junho de 1800 	 2$000Consultas do Conselho
de Estado, Ncgocios Ecele- Decretos do Governo Provi-

3$000 siasticos, tomo 1° 	 e$000 sono, julho de 1800 	 2$03h

8$000

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eecle-
slasticos, tomo 2° 	 3$000

Decretos do Governo Provi-
sono, agosto de 1890 	 33000

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Eccle-

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro de 1800 	 2$000

$200 siasticoà, Ibnio 3° 	 2$09O Decretos do Gworuo Provi-

6$000

Chorogrraphia da pro-vinela, do Ceará, por
Josá PoMpeu de A. Cavalcanti 1$000

sujo, outubro do 1893 	

Decretos do Governo Provi-
sorio,	 novembro de 1890 	

3$000

4$000

A ccoralãos do Supre-
mo Tribunal Ii'exleral
de 1805 	

Idem idem de 1893 	

Idem idem de 1897 	

Idem idem de 1898 	

Idem idem de 1899 	

Idem idem do 1900 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geogra.phico do Brazi/,
pelo Dr. Alfredo Moreira pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades. villas, cdificios, etc.,
tres grossos volumes 	 • ,

As minas cio Rrazil o
sua, Legislação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1° vo-
lume 	

dein, 2' volume 	

d em, 30 voluru 	

13oletim ele couces:si:5es° privi-
legios 	

I3ole ti 121 da Proprie-
dade Industrial, (Publi-

	

cação mensal) cada faseicalo 	

Constituição o Leis
tlirp:anietts cia	 opa-
jlica 	

Curta Geographica, de
Mattõ Grosso, por Fran.
cisco Antonio Pimenta Buena..

Carta Geral da Repu-
blica, pelo De. Crockatt de
Sã 	

Cartas jesuitica,s, do
padr3 Manoel da Nobrega (1540
a 1560), de Vadie Cabral 	

Codixo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do flrazil, con-
versão das penas, fiança, pre-.
seri pção, systema penitenciaria
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Cotlig,o das Relações
11.xteriores (2 vols.) 	

Condiçõee de admis-
são no G ymna,sio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
das Altandegas (5 Me-
sas do Rendas 	 	
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Decretos do Governo Provi-
serio, dezembro do 1890— •

Decretos do Govern3 Provi-
somo, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1891 	

Decreto n.
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alçando-
gas 	

Decreto n.	 - Crêa
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Diecion.ario dos ver-
bos irregulares, por C.
do R 	  	 	 .

Diccionario fl ibli o-
,wraphico 113razile iro,
contendo noticia das obras e as
biographias de todos os escri-
ptores bra,zileiros, pelo Dr. Au-
gmto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vols. in 8°

niccionario G-eogra-
phico das Minas do
I3razil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Esboço 13iographico
de Xbrahão Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto 	

scripturação M e r-
cantil 	

I:statutos da Escola
Polytecliuica 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

Formulario do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

Fabulas de La Pon-
• taine, vertidas e annota,da,s

pelo barão de Paranapiaca,ba,
2 grossos volumes em 8° 	

Grenera, et Species Orchi-
dearum Novarum gilas col.
legit, descripsit et iconibus Mus-
travit r. Barbosa Rodrigues,
2° volume. 	

Historia dos t res gran-
des capitães d.rbanti.

uidade (Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. cesar Zama,

Ilistoria Financeira e
Orçamentaria do Im-
pero do ftAtrazil, desde
a sua fundação, precedida do
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira, 1
grosso volume de 706 pags.
em 8° 	

nugonianas - Poesias de
Victor Hugo. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

flydrognaphiO d.0
Ilaut San-Francisco,
por Émm. Liais 	
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Instrucc,,ões para o serviço Leis de 1816 a 1817 	 23000
33000 de prophylaxia especifica da fe-

bre amarella 	  	 Leis de 1818 a	 1819.	 ...... 2300C

23300 Instrucções pana o
alistamento de elei-

Leis de 1820 	 2000

tores na Itepublica- Leis de 1821. 	 23000
2$000 Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

zembro de 1934 	 $300 Leis de 1892 	  23006

Indico alpluthetico da legisla- Leis de 1823....	 ..... 23000

$100
ção, 1871 a 1873 	 53000 Leisde 1824 	 2$000

Informações e fragmentos Leis de 1893. 	 goi 	 23000

1 5;000
historicos. 13000 Leis de 1823 	 13509

1,3000

Instrucções para collecto-
rias federaes 	 5$003 Leis de 1827, 	

Leis de 1823.	 	  

23000

23300
Instrucções para exames

parcullados.	 	  	 13000 Leis de	 ......... 33000

Instrucções para a Policia
Leis de 1830 	 	 4, 2¡;00

Federal 	   t;3000 Leis de 1831-9 volumes 	 3:3200

153000 Lei n. 221-Justiça Federal... $500 Leis de 1832 	 4,000

Lei n. 426-(eleitoral) de 7 de Leis de 1833. 	 1,0 , 43:100
dezembro de 1893. $100 Leis de 1834 	 33.00

63030 Lei n. 493-Direitos antora,es. $300 Leis de 1835, 2 volumes 	 çonn

Lei n. 623-Amplia a acção pe- Leis de 1836. 	  3$;00
nal 	 $300 Leis de 1837 	 . • . 3,00(.1

$500 Lei n. 1.269 - Legislação elei- Leis de 1838 	 23300
toral 	   $500

33000 Lei do Orçamento-1830 -$500
Leis de 1839 13400

Leis de 1840 	 23003
$500 Lei do Orçamento-1892 	 $500 Leis de 1811 	 13030

Lei do Orçamento-1893 	 $500 Leis de 1842 	 3$30C
1$000 Lei do Orçamento-1805 	 $500 Leis de 1$13.	 „ 	 ... 23500

Lei do Orç lmento-1897 	 130(X n Leis de 1844 	 23$00
$600 Lei do Orçamento-1898 13200 Leis de 1815 	 	 Oe 23:300

Lei do Orçamento-1809 	 13 , 00 Leis de 1816 	 	  • • 23600

5$000 Lei do Orçamento-l901. 	 13300 Leis de 1847. 	 • 23001

Lei do Orçamento-l002 13300
Leis de 1843 	 . . 1330G

Lei do Orçamento-1003 	 13000
Leis de 1849 	

Leis de 1852, 2 volumes 	

33400

53200
13000 Lei do Orçamento-1904... 13,300 Leis do 1853, 2 volumes.. 4$600

Lei do Orçamento-1905 	 13000 Leis de 1854- 	 5$10G

Lei cio Orçamento-1903  - 13000 Leis de 1855..	 ......	 	 6360C
33000

Lei do Orçamento-1007 	 1.35oo Leis de 1856 	 5$300

Leis de 1857, 2 volumes.- -. 5$600
Lei do Casamento Civil e reca-

pitulação em ordem alphabetica Leis de 1858, 2 volumes— 63(300

por M. André da Rocha 	 23000 Leis de 1859, 2 volumes.. ,... 53500

Lei de radicadas 	 13000 Leis de 1830, 3 volumes 	 103000
Leis de 1831, 2 volumes 	 5$500

,5$000 Lei de fallencias-comparada. 1$500 Leis de 1862, 2 volumes 	 53530
Lei das Sociedades Anonymas e

Hypothecarias 	 13000 Leis de 1833, 2 volumes 	 5$600

Lei Torrem 	 :3500 Leis de 1864, 2 volumes... ,. 53500

2$000 Leis de 1808 a 1809 	 1. • 2$5OO
Leis de 1864, additamento.... $500

Leis de 1810 a 1811 	 2$500
Leis de 1865, 2 volumes-. , 73500

45$090 Leis de 1812 a 1815 	 23000•

y.,4ois de 1866, 2 volumes 	 74'000
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	1837, 2 volumes	

	

1868, 2 volumes...- 	

1809.... 	 - •

1870 	

1873, 4 volumes -4

1874, 3 volumes...

	

1875, 3 volumes. 	

1876, 3 volumes.- ..

1877, 3 volumes, ....

1878, 2 volumes.....

	

1879, 2 volumes 	

1880, 2 volumes..

	

do 1881, 3 volumes 	

	

de 1832, 3 volumes 	

	

de 1833, 3 volumes 	

de 1381, 2 volumes.

	

do 1885, 2 volumes
	

A

	de 1880, 2 volumes 	 w

	

de 1887, 2 volumes 	 -

de 188, 3 volumes....;-:

de 1889, 3 volumes...,

	

Leis do 1891, 2 volumes 	

Leis de 1892 	

Leis de 1893 	

	

Leis de 1894, 2 volumes 	
e'

Leis de 1895 	

Leis de 1896 	

Leis de 1897 	

	

Leis de 1898 (2 volumes) 	

Leis de 1899 (2 volumes). ....

	

Leis do 19)0 (2 volumes)
	

-Ne
e

	Leis do 1901 (2 volumes) 	

Leis de 1902 (2 volumes).., 	 ;

Leis de 1903

Leis de 1904

Leis do 1905

Leis usuaes da Repu-
Mica dos Estados
Unidos do Brazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente catliedratico da Escola Na-

e da Faculdade Livre do
Sciencias Juridicas e Sociaes do
Rio de Janeiro, o Caetano Mon-
tenegro„juiz do Tribunal Civil
t) Criminal do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pags 	

i.iCçõO de Physica,
Zprofessadas no Lyceu de Artes o
upilicios, por Francisco Xavier

de Oliveira Menezes 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da.
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, e4.956, de 9 do
setembro de 1903 	

Lista do eleitores do
1° clistricto 	

Idem idem do 2° distrieto 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 10) 	

Ma n nal do ix mpr
gado de Fazenda,
(Torno 2°) 	

Manual do Empre-
g a cio de Fazenda
(Tomo 3°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 4°)., 	

	

Ma nual do Empre	
gado de Fazenda
(Tomo 5") 	

Ma n u. a 1 do n, inpre-
a d o de Fazenda

(Tomo 6°) 	

Manual do Empre-
gado cio Fazenda
(Torno 7°) 	

Manual do Empre-
ga cio de Fazenda
(Tomo 8°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 9') 	

Manual do 1E mpre-
g a cio de Fazenda
(Tomo 10°) 	

31 anual do Empre-
ga do do Fazenda
(Tomo 11°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 12") 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Torno 13°) 	

Manual do Empre-
gado do Fazenda
(Tomo 140) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 15°) 	

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 16°) .........

Manual cio Empre-gado de Fazenda
(Torno 17°) ........ .......

Manual do Empre-
14000 gado de Fazenda

(Tomo 18°) 	

Man u a, 1 do Empre-
gado do razenda

1$000	 .(romo 190) 	

Manual de Einpro-gado de Fazenda
(Tomo 200) 	 	 2$500

Manual do Empre-
(Torno 21°) 	
gado do Fazenda

Manual do Empre-
gado de Fazenda
(Tomo 22°) 	

Manual do nitnpvcs-
g^a do de Fazenda
(Tomo 23°) 	

XE anual ao n pr e-a do do Fazenda
(Tomo 21°) 	 •

Manual do Empre-
ga, ci O do Fazenda
(Tomo 25°) 	

Mappa topog,ra,phico
do Espirito Santo.... 	 2$000

Marcas de fabrica ecie c °minei-cio-- Lei nu-
'poro 1.230, de 24 do setembro
lo 1994-Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 de outubro de
1887-Decreto n. 5.424,do 10 de
janeiro de 1905-Approva o
gula.mento para a execução da
lei n. 1.236, de 21 de setembro
de 1901,sobre marcas de fabrica
e de commorcio 	

	
1$000

Modelos de balanço 	 4$030

Noticia ni g. torica dosser-
viços, instituições e est:tbeleci-
montos do Miuisterio da Justiça
e Negocios Interiores 	 	 e$otib

Organização -Tualicia-
ria, comprehendendO dá de-
eretos n. 2.464, do 7 de feve-
reiro de 1397 p. 2.5i-0, do 16
de agosto de 1897 	 	 2$460'

Ordenança cios toques
4,1e com!iet: •43, e clarim,
¡)e!o coronel Moreira Cosm.	 23000.

Primeiras Micções cio
Cousas, de N. A. Calkins
(da 40& edição americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa,,1 grande vOlume em 8° 	 	 4,,V100'

Parecer do Senador
Ruy parbosa, sobre o
Codigo Civil Bwzileiro, 1 grande
volume 	 	 6$006

Pacificação dos Uri-
ehanti,s, passado o presente
dos Wrichanás, ethnog..aphia,
aróheologia e goographia, do-
Cimentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa Rodrigues 	 	 1$000

Prosadores e Poetas
Latinos, pelo Dr. Cesar
iama 	 	 5$000

Projecto do Co [ligoCivil larazileiro (8 Vo-
lumes) 	

Projecto do Codig0ivil13razileiro,proce-
dido do um projecto do Idi pre-
liminar, apresentado pelo Dir	
Antonio Coelho itOdrigues 	

$503

3$000
1$000

2$400

3$00)

2$500

2$50O

3$000

3$000

3$000

3$000

3$00)

3$02O

3$000

3,3000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

4000

2$500

Leis
Leis
Leis
Leis
Leis
Leis
Leis
Leis

-

6$000

6$000

6$000

7$500

9$500

9$000

9$503

10$000

7$500

8;:000

0$00d

7$00)

10$000

12$000

10000

6$000

0$000

6$000

6$000

9$000

8$000

11$000

12$000

8$500
12$000

8$000

8$500

10$000

16$000

14000

12$000

14$000

12$000

10$000

13$000

15$200

4$0J0

2$030

2$500

3$000

2,000

'20$000

eson



Regulamento , para o
~sumo de agtia, de-
creto n. 5.141, do 27 do feve-
reiro	 ......	 $300

Regulamento das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto 11. 3.920, de 20 de feve-
reiro do 1001 	

Regulamento do mar-
C LIS de fabrica, decreto
n. 1.230, de 21 de setembro do
1901 	 •	 	

1$003

$500

Reforma Judiciaria
da, Justiça Local do
Histrieto Federai e
regulamento, de1905....	 a$000
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Planta. da Cidade de
,. S. SO;tagOão,em 1$138.• 	

Regimento de c ustas,
Justiça roca! 	

Regimento de custas
da Justiça Federal 	

Regulamento dos arma-
zens geraes 	

Regulamento do cofre do
orphãos 	 •

Regulamento dos Corre-
tores..	 ..

Regulamento sobre divi-
dendos de Companhias 	

Regulamento, para a con-
cessão da isenção de direitos
de consumo e de expediente....

Regulamento da Jus-
tiça, Civil Federal....

Regulamento sobre ro-
tulos 	 •

Regulamento para o ser-
viço das facturas consulares
(Dec. n. 3.732, de 7 de agosto
de 1900) 	

Regulamento das compa-
nhias ou sociedades anonymas..

Regulamento de transmis-
são de propriedade 	

Regulamento para arreca-
dação do imposto de transporto
(Dec. n. 5.874, do 27 de ja-
neiro de 1900) 	 •	 1$000

Regulamento da navega-
ção de cabotagem (Dec. nume-
2.304, de 1903) 	 •	 $500

Regulamento para a co-
brança do imposto sobre venci 	
mentos o subsidios 	 	 $200

Réplica, do Senador'
Ruy llarbosa sobre as
defesas da redacção do Pro:ecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputadop 	 7$000• ,
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Reforma Judiciaria,
do 1)1 .stricto Vederit/,
—Lei n. 1.338, de-9 de janeiro
de 1905— Rorganiza a. .justiça
local do Districto Federal— o
Decreto ii. 5.433, do 10 de ja-
neiro de 1905—Manda observar
as disposições provisorias para
a execução da lei 11 1 . 338, de 9
de janeiro 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Salti-
taria, decretou. 5.224, de 30
de maio do 1901 	

Regulamentos para os
Institutos Militares
de Ensino, approvados
pelo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro de 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decretou. 1 	 151, de 5 do
janeiro de 1901 	

Regulamento das
Companhias de Se-
guros,deereto n. 5.072, de 12
do dezembro do 1903 	

Regulamento das 140..
terias,deereto n. 5,107,de 9
de janeiro de 1001 	

Regulamento da,
Junta Commerc ial,
decretou. 5.122, de 20 de ja-
toiro de 1001 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.504, de
22 de janeiro de 1900 	

Regulam. en t o paraarrecadação e fisca-
lização dos impostos
de consumo (Dec. nume-
ro 5.890, de 1900) 	

Regulamento do in-dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27
(19 tevWeiro de 194

Dezembro — 1907
	 opsui

Repertorio Juridico
Mineiro,consolida,ção alpha-
botica e chronologica de todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna de Portugal e do
Brazil, pato Dr. Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em S° 	 	 •	 ..... •

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o armo de 18i8
^, 1859, por M. A. G 	

Relatorio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalizaçãodas alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar.

Stenographia interna,-
cional, por A. Pfeil 	

Tarifas das .A.lfantle-
gas 	

rra,xa, Judiciaria clo
laistricto In'ecleral„ .

Trabalhos da Com-
missão espec
Senado sobre o Coiligo Civil
(vol. 3') 	

Via tlb lata Marquez
I3arbac cita (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar.
um grosso volunv. de 974 pags.
em 8° 	 •

As vendas supariore,s a 100$ teca,' o abatO—
monto do 15 "A.

1$030

$500

1$000

11;000

1$000

$500

'4000

1$500

$500

$500

10$000

$500

$500

$500

1$000

$500

$200

$200

$500

$200

$803

$500

$300

4$000 —

3$000

LV00

1$003

8$000

$200

2,;;030

5$0 O

•
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